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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 122/2021

PROCESSO N° 15826-144-21

PARECER N° 071/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de
autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos das Leis
Complementares nOs.57/2010 e 95/2014 e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei Complementar.

Rio Claro, 08 de junho de 2021.

Sérgio Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 122/2021

PROCESSO N° 15826-144-21

PARECER N° 053/2021

o presente Projeto de lei Complementar de
autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos das leis
Complementares nOs.57/2010 e 95/2014 e dá outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas acata a
oplnJao da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido
Projeto de lei Complementar.

Rio Claro, 09 de junho de 2021.

amoto
Presidente

. l
~ugUi~·1;;)r~~tõ'p~ Rodrigo Aparecido Guedes

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12212021

PROCESSO N° 15826-144-21

PARECER N° 043/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria
do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos das Leis
Complementares nOs.57/2010 e 9512014 e dá outras providências).

Esta Comissão opina pela APROV AÇÃO do
presente Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o Parecer
Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 09 de junho de 2021.

o Rodrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 122/2021

PROCESSO N° 15826-144-21

PARECER N° 047/2021

o presente Projeto de lei Complementar de
autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Altera dispositivos das leis
Complementares nOs.57/2010 e 95/2014 e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de lei Complementar.

Rio Claro, 10 de junho de 2021.

GeraldoLUís~oraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro

54



~refeitura jOOunícípal be ~ío Q[laro
Estado de São Paulo

Rio Caro, 07 de junho de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais
Nobres Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que regulamenta a contratação de
servidores temporários na Administração Pública Municipal, com fulcro no Inciso IX do Artigo 37
da Constituição Federal.

o presente Projeto de Lei tem por escopo atualizar a
regulamentação da contratação de servidores temporários, de acordo com o entendimento das
mais recentes jurisprudências das instâncias superiores do Poder Judiciário de nosso país.

Também tem o Projeto em anexo total obediência à legislação
pertinente, e ainda aos anseios do Ministério Público em regulamentar as contratações.

Cabe ressaltar, que as contratações se darão, conforme consta do
Projeto em anexo, em situações excepcionais, por prazo determinado, sem possibilidade de
prorrogação.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência, assim como dos nobres Vereadores do Poder Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei em anexo, requerendo-se a aplicação do Artigo 50 da Lei Orgânica
do Município, para que o presente projeto tramite em regime de urgência.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N°J...Z2,J.202J...
(Dispõe sobre a contratação de servidores por tempo determinado, em obediência ao Artigo 37,
inciso IX da Constituição Federal e dá outras providências)

Artigo 1°. Para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, os órgãos da Administração Municipal Direta, as Autarquias e as Fundações
Públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e nos
prazos previstos nesta Lei.

Artigo 2°. As contratações permissivas nos termos desta lei
somente poderão ocorrer nos casos de:

I - assistência a situações de calamidade pública ou de comoção interna;
1\ - assistência a emergências em saúde pública;
111 - campanha de saúde pública;
IV - execução de serviços e obras absolutamente transitórios e de necessidade esporádica;
V - afastamentos ou licenças de servidores públicos, cuja ausência cause prejuízo ao serviço
público;
VI - admissão de professores substitutos para o ensino fundamental, ensino especial, ensino
médio e instrutores para oficinas pedagógicas e profissionalizantes, desde que não existam
candidatos aprovados em concurso público e devidamente habilitados.

§ 1°. As contratações serão realizadas por tempo determinado e
improrrogável, observados os seguintes prazos máximos:

a) de 6 (seis) meses, nos casos dos incisos 1,11,111 e IV do Artigo 2°;
b) de 12 (doze) meses, nos casos do inciso V e VI do Artigo 2°.

§ 2°. É defeso a contratação da mesma pessoa, ainda que para
prestação de serviços distintos, antes de decorrido o prazo de 6 (seis) meses do encerramento
de seu contrato anterior.

Artigo 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos
desta lei, dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação pela
imprensa escrita, inclusive através do Diário Oficial do Município, prescindindo de concurso
público.

Artigo 4°. As Secretarias Municipais, as Autarquias e as Fundações
Públicas poderão promover, para fins de contratações emergências, o credenciamento de
interessados.

Parágrafo Único. Caberá ao Secretário Municipal, por meio de ato
administrativo próprio e específico, dispor sobre a forma de credenciamento dos interesséidos,
sendo que o mero credenciamento não gera obrigações trabalhistas entre as partes.

Artigo 5°. A Administração Pública Direta e Indireta poderá
convocar, previamente a abertura do processo seletivo a que se refere esta Lei, os candicatos
remanescentes aprovados em concurso público realizado pela mesma, desde que
correspondente à atividade a ser desempenhada e observada a ordem de classificação.
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§ 1°. O candidato remanescente que atender à convocação, mesmo
sendo contratado, manterá o direito a classificação obtida no concurso público, bem corno a
escolha de vagas.

§ 2°. Nos casos de convocação de candidatos remanescentes'para
a sub::,i;tuição de docentes, tal só poderá ocorrer após a realização do processo seletivo
simplificado, conforme previsto no Estatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 6°. As contratações de que trata esta lei somente poderão ser
realizadas com observância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autoriz,:3ção
do ordenador de despesas.

Art. 7°. A remuneração do pessoal contratado nos termos desta lei
não poderá ser superior ao valor da remuneração fixada para os servidores de final de car.reira
das mesmas categorias, desconsiderando-se as vantagens de natureza individual dos servidores
ocupantes de cargos tomados como paradigma.

Art. 8°. O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
11 - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança.

Art. 9°. O contrato firmado de acordo com esta lei será extinto,
antes do término de sua vigência:

I - por iniciativa do contratado;
II - com retorno do titular, nas hipóteses previstas no inciso V do Artigo 2° desta lei;
111 - pelo encerramento ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nos incisos I, 11, 111 e IV
do Artigo 2° desta lei;
IV - por descumprimento de obrigação legal ou contratual por parte do contratado;
V - com o provimento do cargo, no caso de vacância;
VI - nas hipóteses de o contratado:

a) preencher a vaga relativa ao concurso para o qual foi aprovado, nos termos do Artigo 5° desta
lei;
b) ser convocado para serviço militar obrigatório ou serviço civil alternativo, quando houver
incompatibilidade de horário;
c) assumir mandato eletivo que implique o afastamento do serviço.

VII - por conveniência da Administração Pública.

Artigo 10. As contratações previstas nesta lei serão realizadas nos
termos do Artigo 2°, 11 e seu parágrafo único, da lei Complementar 017, de 16 de fevereiro de
2007 - Estatuto dos Servidores Públicos de Rio Claro, e não confere direitos, tampi)UCO
expectativa de direito à efetivação no serviço público municipal.

Artigo 11. As despesas decorrentes com a execução da presente
lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
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Artigo 12. O contratado na forma do disposto nesta lei
complementar ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da legislação
federa:.

Artigo 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 3.860, de 1° de julho
de 2008.
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PARECER JURíDICO N° 123/2021 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 123/2021, PROCESSO N° 15827-145-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

nO123/2021,de autoria do nobre do nobre Prefeito Municipal,

Gustavo RamosPerissinotfo,que dispõe sobre a contratação de

servidorespor tempo determinado, em obediência ao Artigo 37,

inciso IXda Constituição Federal e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe

a esta Procuradoria Jurídica proceder análise relativa ao mérito

ou conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria

é restrita aos Vereadores.

No tocante ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre

assunto de interesselocal, o que permite ao Município legislar

sobre a matéria, nos termos do artigo 30, inciso L da

Constituição Federal e artigo 8°, inciso L da Lei Orgânica do

Município de RioClaro.
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Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no

que couber, a teor do artigo 14,inciso L da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as

Comissões,ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo

44,da LeiOrgânica do Município de RioClaro.

No caso em apreço, o Projeto de Lei revoga a

Lei Municipal nO3860/2008, regulamentando a contratação

de servidores por tempo determinado em obediência ao

artigo 37, inciso IXda Constituição Federal.

Destaca-se, que na justificativa apresentada

pelo Senhor Prefeito Municipal, o mesmo declara que a

regulamentação da contratação de servidores temporários

está de acordo com o entendimento recente das

jurisprudênciasdas instânciassuperioresdo PoderJudiciárioe

que o Projeto de lei encontra-se em total obediência à

legislação pertinente, bem como que atende aos anseiosdo

Ministério Público, sendo que as contratações se darão em

situações excepcionais, por prazo determinado, sem

pOSSibilidadede prorrogação.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===0;;=======;;;==;;;;;;;;0;;;;;;

o servidor temporário é um prestador de

serviços provisórios à Administração Pública e sua relação

com o poder público é disciplinado por um contrato de

prestação de serviços, regulada de acordo com a lei do ente

público que instituir a contratação, observando-se os

parâmetros fixados na Lei nO8.745/93, que foi alterada e

complementada, posteriormente, pelo Decreto nO1.590/95,

Decreto n° 3.048/99, ADIN 2380/2000 e Decreto n° 4.748/2003

e Leis Federais nOs9.849/99,10.667/03,10.973/04,11.123/05,

11.784/08, 12.314/10, 12.425/11, 12.772/12, 12.871/13,

12.998/14,13.243/16,13.530/17 e 13.886/19.

Nessesentido, afirma o constitucionalista José

Afonso DA SILVA:

"O art. 37, IX,prevê que a lei estabelecerá os

casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público. (...) O contratado é, assim, um

prestacionista de serviços temporários. Que lei?

Achamos que será a lei da entidade contratadora: lei

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, de

acordo com as regras de competência federativa.

Não há de ser federal com validade para todas as

entidades, porque não se lhe reserva competência

para estabelecer lei geral ou especial nessa matéria

com validade para todas. A autonomia

administrativa das entidades não o permite. A Lei

8.745, de 9.12.1993, está de acordo com essa
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doutrina, tanto que só regulou a contratação por

órgãos da Administração Federal direta, autárquica e

fundações públicas. Mas ela traz diretivas que devem

ser seguidas por leis estaduais e municipais, como, por

exemplo, a indicação de casos de necessidade

temporária (art. 2°), a exigência de processo seletivo

simplificado (art. 3°), o tempo determinado e

improrrogável da contratação (art. 4°)."

(SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional

Positivo. 24° ed. São Paulo: Molheiras, 2005, p. 681. Grifos nossos)

Corroborando com o entendimento supra,

Maria Sylvia Zanella DI PIETROlapida: "(...) são contratados

para exercer funções em caráter temporário, mediante

regime jurídico especial a ser disciplinado em lei de cada

unidade da federação". (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito

Administrativo. 2JO ed. São Paulo, Atlas: 2014, p. 599).

Portanto, para que se aperfeiçoe a

contratação de servidores temporários, esta deve estar

regulamentada por lei elaborada pelo ente público

interessado,que deverá estabelecer as possibilidadesem que

serão realizadas as admissões temporárias, o processo

simplificada de contratação, o prazo máximo de duração do

contrato e o regime jurídico especial ao qual serão

submetidos, regulamentando o disposto no art. 37, inciso IX,

da Constituição Federal.
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Verificamos que o artigo 9°, inciso 111,da Lei

Federal n° 8745/1993 (alterada pela Lei Federal nO

11784/2008), dispõe que o pessoal contratado nos termos da

mencionada Lei não poderá ser novamente contratado

antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do

encerramento do seu contrato anterior, sendo que nas Leis

Complementares do Estado de São Paulo n° 1093/2009 e

1215/2013 estabelecem uma carência para recontratação

temporária de 200 dias, não sendo, em tese, obrigatório

seguir o prazo da LeiFederal para a recontratação.

Diante do exposto, consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço reveste-sede legalidade.

Claro, 08 de junho de 2021.

~
Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

B/SPnO139.624

rocuradora Jurídica

OAB/SPn° 284.357
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• Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N" 8.745, DE 9 DE PEZEMBRO DE 1993.

(Vide ADlN2380,~t
(Vide Decreto n° 1,590, de 1995)
.Mde Decreto nO3,048~)
(VideDecrelo n° 4 748,~

O PRESIDENTE DAREPÚBLICA Faço saber que o Congresso NacIonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional Interesse público, nos termos do Inclso IXdo art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras providências .

Art. 1° Para atender a necessidade temporária da excepcional interesse público, os órgãos da Administração Federal direta. as autarquias e as fundaçõE's públicas
poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado. nas condições e prazos previstos nesta lei.

Art. 2° Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

I - assistência a situações de calamidade pública;

11 eembele 11Stlrle, endêmiee.;
11 IIssislêne!1I11emergênelllS em !1I~de lIilbliell,

11- assistência a emergências em saúde pública;

111reall;:8~!iede reeen.eemenles,

111- realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatlstlca efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstlca - IBGE;
(!kru!.ção dada pela Lei n° 9,849,~).

(Bl!Mção dada pela Lei nO12.314, de 2010)

IV - admissão de professor substituto e prOfessor visitante;

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;

VI IIti.lr:I"r:leses~eelel! na9 ergenizlleõe! d!!9 Fer~1I9Arma!les"srl!ll!llender li árel!lIndlloll'llllell a enel!lrge. lemperáries !le obre. e ee•.•iços !le enge"hllrlll.

VI - atividades:

eTespecltti. MS orgl!lnl%l!lçõe,dll' rorça. Armlldlls "lira Iltenr:ler11tlrell inBl:!strielell e 8neerll"s temperá"". de ebre. e 8er.I~6' de engenn ••rill,(~~
lei n" 9 e49,~). Ni'''' Medid!l Pr0lÍsÓri!ln" 341,~).

8) p81'fl!llaMer B pl'6jeles lem~6rál'l69 ne 81'flBIndllslrilll ell a ef'learges leml'eráfies de ebM' e sel'\liço" de engef'lhllrill, (~ ~l~
Pro,isôri!l n" 922,~ IY.lgênclaencerrada)

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área Industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
Lei nO9,849,.JIJL1m). (Vide Medida PrQylsórlan° 341~).

D)de identIRea~!i6e demllre!l~i!e !le.er,.el.lds, pai!! FUPlAI, .(~18 lei o" 9 !M9,~
b) de IdentlReeç!o e demeree~o terrltorlel, .(B!I~:I=jQ:mtd!!:J)eI" Medid" Pre.I!!6"" n" 431,~).

b) de identificação e demarcação territorial;

c) tfe-tH\álise-e-fegl9Iro !le ml!l,ell!!e ""tenle, pele InsUtutoN8e18n111!lIIPPe"riedl!ldeIndl:!.lriel INPI;
IBru1Qgru19..PelaLei nO10,667, de 2003)

d) finallstlcas do Hospital das Forças Armadas; (lnJ;/!illIQ,pelaLei n° 9 849.~).
~ (Pr.QrrQgil.çãode Ilrazo p'ela lei n011,784,~

(VideMedida Pre,l.óri8 n° 311, de 2996).

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de Informeções, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
para a Segurança das Comunicações - CEPESC; (ln9!.!lQQ.oelalei nO9,849,~).

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária. no âmbito do Ministérioda Agriculturae do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animai ou vegetal ou da Iminente risco á saúde animal. vegetal ou humana; .(1nl;!.yí!IQ.1l!!li!J&Ln."9 849, de
Jmrn). .Mde Medida Provisória n" 341, da 2006).

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vlgllancla da Amazónia - SIVAMa do Sistema de Proteção da Amazõnia - SIPAM.
9 849 de 1999).

h) téeniell' es"eeillli~l!ldll', no ijmblto !le preletes de eoo"erllçiio com ,,'/lW delel/"II/I!ldo.in,,,loment/ldo! medlllolo lloomos IlIle"""OI0""i8,"eode 'l~e hflj••, em '0"
desempenhf};-Mlberdinfl~ílede eellll'fltado 110órgiie ell enllde"le "~bllea.(~,,ell! lei na 19,667,!le 2003) (Vide Medldl!lPre~1f 341.~)2

h) no IImbllo de "rojetos de eoo"el'l!lçílo co", "1'I!l!:0determlllede. im~lemerrl8des I",r meie de lIeerde! inlernselerrais, desde qllo h8j8, em seI:! des~
suberdif'l8~iie de eefllralaee 80 órgão eu á enlidllde "~D!ie8,(~,,eI8 Medid8 Pro.is6!ia n° 922, ~.,;m OlJgênCiaencerrada)

h) técnicas especializadas, no !lmblto de projetos de cooperação com prazo determinado, Implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. Oru;lymp.ela lei nO10667, de 2003) (VideMedida provisória n° 341, de Z®Ji),

I) léenleas es~eei8Iil8d8' neeessririll' é Im"l!!nlll~ãe de 6rglle. !lll entid/lde. eu de ne.II' I!ltribl:!lçõesdefinldl!ls"ara orgl!lni~eees e"I"le"le. ell 8. deerrrre"te. de
",,",ente Ir/lnsitórie no ••elume de Il'flblll"'o,!lHeniie pessl!lm ser IIIefl!lid88medlallle a II"Uellçiiede art, 71 dI! Lei ,," 8,112, 11 de degembro de 19ge,(~
~).(Vlde Oeerotena6'''79,~1.

i) téenieas es~eeil!llill!lda. neee,.8rll!ls é im~lanlllçiie de 6rglles eu entidade. ou de ne.as IItribuiçõe!!!lefinid8s P!!rI!lergllnil:llçees e"I.lenle9 0\1 li. deeerrenles-de
I!lumenloIrllnsllórieno .eltlme de I",bolne 'llle "lie pesol!lm••er I!ltl!l"dldas",edlente a a"lieeçiio do ar!, M da Lei n"::ft;:11i, de 11 de degemDlo de 1996, (1t:~
Lein" l1,7e4,~) .Mde Medida Prellst'!fItUI~"ªt!!.::m:::2llli!)

i) neeess8ril!ls 8 Impll!lnlllçãe!le 6rg!!es eu enlidedes eu !le no.,,! atribuições definid8s plll'flergllnltBçéle9 eltlstentes eu flquell!l!deeorrenles de allme"le Il'flf'lsllárie
"e "6Iu""e da tr!lbelt1e!lHe "80 "es911"" .er elendid!l9"er ""ele d8 II"Ucl!lçãade dispe"la na BrI.Z+9B-!.et:na 8112, de 11 de de2!efllimH!e-t996,(BmL~g8d~
Medidt••:PrO!;~ria na 922,~I(Vjg~.Jl~)

I) técnicas especializadas necessárias à Implantação de órgaos ou entidades ou de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de
aumento transitório no volume de trabalho que nao possam ser atendidas mediante a aplicação do art 74 da Lei nl!-ª...ill, da 11 da dezembro de 1990; (lrtcluldop~
lei 0° 11 784.~) Nlde Medida Provisória nOB78,~) (VideMedida provlsóda n° 933.J!!!.2Q2Q)

j) lée"lel!ls espeeialize!!II' de teenotegll! da inlo'I/,••ç~o. de eol/,,,,,Iellç!!o e de /'8.1,80 de "Peeonos !le IraM!ho, ni!le I!llell"ç"!!"s "el••allnel!l 'i" e '1tle nije se
eer!lelerit:em eomo eti.id!ldes permlllle,,\es!lo 6rg!!e 6tl e""dll"e, .(~~Medldllf'roylsódll n" i31.~~).('mIe Deereto nO 6,"79,~)

J) t6cniea, es"eelllllr ••dI!l9de teenelogl!l da Informl!lçiio.de eoml:!nlcl!lçiieo de re.ls1iIl!le "reees.o!! !le ''''Da!ho, nAoalea"çl!ldl!lepell!ll!lllMaj e '1l1e"80 se e••~
eome I!lli.idl!ldes"ermaMente••de 6rgiie 0" elllidade,(~"elll lei n" 111&4, de 2808)

J) de leellOlo(lllldl!lInformllçiie. de eomuniel!lçiie e de re"s!íe de "Peca.ses de Irebalt1o, nliB !!le8n~lIdl!l' "ele oi9"e9le na I!lUI/ell'i' o '1ue ei!lrl!leteritem<lemttnda
lemperá"e. (~peli!l Mediei••PrpvlaM!! nA 9i12.~) üllgêncla eocerrada)
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j) técnicas especializadas de tecnologia da Informação, de comunicação e de revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alrnea i e que não se caracterizem
como atividades pennanentes do órgão ou entidade; ,(1n91llQQJ2elaLei n" 11 784,~) ,Mde Medida provisória n" 933,~)

I) dl<léliee pedagógieas em e"eoI8" de go.eme, e

I) didático-pedagógicas em escolas de governo; e (lOOuIlIa..pela Lei n" 11 784,~)

M') de IIssistêneia 1\ "" ••de jtmlo e eomtlnidlldes IndlgeM9, li

m) de assistência à saúde para comunidades Indlgenas; e

(~eeI8 Med;d"Pre"i8~

(lnçly!llQJlela Le; n" 11.784, de 2008)

n) 'ltle tenhem Oobjelho de !llende, !I ene,,'!I0s tem"o,,~rios de ob,e" e so,.,i~"9 de engenh"ri" de9tiMllo" 11eonstrtl,,!io, t!I rem","e, t!I enll'li"çi!o e "O "I'';nl" •••me"te
de 8stabeleeime"le"1"'I'Itl;", .(I!l!ay~pel" Medjdll Pro.lsórlll n" 885,~,

n) com o objetivo de atender a encargos temporáriOS de obras e serviços de engenharia destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de
estabelecimentos penais; ,(~pela Lei n"13 886,~)

e) de pesql:l19a e desen\ol ••lmel'l\o de prodl:ltos e so,.,i"os, ne IImblto da I'reletes eem pre~ delermil'lsd8, eem adml9sãe de "e9~tli9ador 01:1de té~~
fO","!I~/!o em llra8 lee"016gle8 d!! ,.,1v!!1Inlermeelh'"oie el:l sl:Iperier, "",eie"el el:l estrangeiro, .(~pel!! Medida Pro,lsÓfia n° 922,~) (llJgência
encerrada)

1")neees,érie9 é redtl~o de "!!991'8s "rece99tlel9 el:l de ,oltll"e de trabelhe ee~m~lede, ~tle I1iie "essam ser atel'ldld!!9 flor meie de e"lieeçã8 de dis"e~
74 de Lei n" 8.112, de-49~"el!! Medide Pre.is6"!! nA922,~) <Yigêncla encerrada)

"I) "I",e ge tO\"f'l8riie obsolell" ne etlRe etl médie "f'8~e, em deeerrênele de e81'11elClede Il'8nsfermeçãe geelel, eeol'l!!ml8e e~ le81'1016gi8a,ql:le \6rne desv.~
flro ••••imenl6 !lfeli',e tie cergos em releç!ie és eon/retaçaes da "Itle traia esle Lei, e J~~a Pro,lsérlft-flA 922.Jm...~ (llJgêncla encerrada)

r) pre.entivas lemperérl!!s e6m obletl.e de eenter sitl:leçees de !jf'8ffl e Iminel1le ,;see é geeledadlHltle posMm oe!!slenar ineldentes de ealemidade ,~
danes e crimes amblenleis, hl:l","nltilrios Otl é "a~de p"bllee, (~"ela Medidl! pr!HI:!Óril!,.,A 922.~) '<llJgênc;a encerraM)

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falia de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de
licença para exercer atividade empresarial relativa à Inovação. .(ln9.Yl!!!!..pela Le; o" 10 973,Jl.!!lQlM)

VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de nlvel intermediário ou de tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de
pesquisa com prazo detennlnado, em Instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à Inovação; '<Bml..qçãodada Rela lei n" 1J,lli ..M.2!U!iJ

IX eembate I! emergêAeles 8meien\!.is, Fi!I hi"Ótese de d8elllraçãe, "ele Minlsl,,, de E"tade do Meio p.mbienle, 6e exlstêneia de emergêPleie I!mbiePltel ne resiiie
espeelfiC8. (~pel!l Medldl!! Pro<l!"Me PI"4a1.~.

IX - combate a emergêndas ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência amblental'na reglao
especifica. (lnduldo pela Lei n·1'.784,~)

X "dmissilo de professor I""i!! :!~I'rir demandas lIeeerrentes dI! eXl'e"S80 des in"titl:liçõe" federels de MsiAe, re9peltedas as IImiles e 8S eondiç;;es fll<8tlf>9-em-1Jlo
eol'ljt:lnlo dos Mi"ls\érie" do Planejeme"lo, O'o;ame"le e 08st6e 8 ela Edl:lceç!io. (~rJeli!! Medllla pr("lsM~,~)

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das Instituições federais de ensino. respeitados os limites e as condições fixac os em ato
conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (~pela Lei n" 12 425,~) .t~gml9:~eli!! Medid!! p!'O'rlst)~
d&;!9i!G) (llJgãncla encerrada)

Xl-edmissíio-d~rofes"or p"r" "tll"lr demandes exeeJ'lelenels deeerrente" de pre!lrem8" e ~,ejele8 de e"erfelçeRmeAto <la médle09 M ére" de etençé<>-bésiar-em
SBt'Jdeem ,e!liõe" l",;a""'\';8s pera ° Slsteme Ú,.,ieo de Sa"ds SUS, msellente IIItegleçile e""IPlo se,.,l~e, respell!ldes a" IImlle" e 8S eMBições fi~8dM em ele Bel1,ml" des
Mlnlsllos de Eslado do Pll!nejenlento, Orçel"enlo e Ge"llioe, dll SIIt'lde e de EelljeeçAe. ,(~edlt'lt! Proti3órle n" 621,:~:~:lª).

XI admls"ãe de "refe""or 1""" "l:Ipri, de",e"elII" e~cepclo"els deeel'l'entes de pregreml!! e projelo! de eperfel~"eme"le de médieos na é.eR de Me"ç!le Bésle6-em
"!lude em regiões r>riorltérie" plll'll e Slsleme 8"le" de SII"ele ~SUS), medlente Integ'I!çA" ell9illO se,.,lço, lespeltedos o:! IImllo" e!!" eondições fixe!!o:! em ele tl!:~
Ministros de Estado de PlePlell'lme"te, Ol'(:emeAte e GestA••, dI! S••t'lde e de Edl:leaç8". j~pell! Lei nA 12.871, de-i!81m

*l--e!mtreteçAe de "refesser "af'8 stlprir demal'lda" elteepelel1eis deeerrentes de programes e proje\6s de eperfelçe!'Jmen\6 de rnédlees nl! Brea de AtePl(,ãe Básiea
em se"de em regiões prior/til';!!" p8ra o Sisteme Úniee de SlIuda, "e, mele da Il'Itegraç!!e ensl"e se",lço, ebse",edes as limites e e. eondlçiie. filie das em et<reonji:Jfl\6
das Minislres de Estado dI! [eeMml!!, dI! S••lide e de Edl:leeçilo,~~"ela Medid!! prol196Ma rf 922.~ (llJgência encerrada)

XI - admissão de professor para suprir demendas excepcionais decorrentes de programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em
saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante Integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato ccnjunto dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestao, da Saúde e da Educaçao. _(In9.Yl!!!!..RelaLei n" 12.871,~1.

XII - admissão de profissional de nlvel superior especializado para atendimento a pessoas com deficiência, nos tennos da legislação, matriculadas regula. mente em
cursos técnicos de nlvel médio e em cursos de nlvel superior nas Instituições federais de ensino, em ato conjunto do Ministério do Planelamento, Desenvolvimento, Gestão e
do Ministério da Educação. .(~Rela Lei n" 13.530,..!!l!..6Q.1Z)

XIII IIssistênelll 8 slltlaçee" de emergêMele htlma"itllria qtle eeeslenem etlmen\6 subllo do IIIgresso de esltengeires ne PaIs.
~,~ (~gêncla encerrada)

§ 1" A eenli'eteçi!e de flrMesse. sl:lbslittllo " ~l:Ie ge refe,e e I"eis" IV fer s" ti e>tell:lsl.emente "era sl:Iprir a felte-de docente de ce••ei,a, deeoITenle de exeneree!í8 etl
demissão, feleeimenlo;-er>osentadorle, llfeslenlento I'are ee,,!!eltaçl!o el!festl!meFlte 8t1l1eenee de eeMees9lie ••Ilri!letÓri... (~pel!! Le; ,.,Q 9 849, ds-1999h

§ 18 A e"ntretllçiio de professol s~bsllltlto de q~e "elll ° Incls8 1'1do eel'tlt "oder~ eeo"e, per ••s~l"rlr a felte de profe."er efeti.e em ••••dio de. (~!!o
dada /:leia Medide -Pro.lsó,la AA525,~

IH-nomellçiio p",e oe~per eelgo de direção de rel\6r, .lee reller, I'r6 rellor e direle. de eemp"'''. (~Jlela Medide preilsérie o" 525, de 201 t)

I .ee811elede e!lr!lo,(~"el!l Medide Prey!sÓ,;e nA525,~
11 efe~temento e~ lIeenç!l, "I! !erme de reg~l!lme"I ••.elj ,(~pel!! Madide Preti.órie nA525, de-i!8H-)

§ 1° A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput poderá ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:
Rela lei n" 12,425,J!l!.2.Q.ll)

I - vacância do cargo; .(In9.Yl!!!!..RelaLol n" 12.425, de 2011)

11- afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou (~pela Lei n" 12 425,J!l!.2.Q.ll)

111- nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vlcereltor, pr6-reitor e diretor de campus. (l!l9!!IQQ.pela lei n" 12.425,..MlQ11)

§ 2AAs eonlreteções 1>!l11Istlbslittllr ~re!ess!lres ••feslad!ls "81'11ee"l!elt!l~!\o fie8", limitad!!s I! de>! 1'0' cenle de total de eer!le. de decenles (111eerrelrll cen,.tll"te de
qued'I> de leI8~!io li ••i"slit~lç!i8. .(Jngy~pel ••Lei n" 9.849,~).

§ 2" O número tetel lIe professores de q~e trete o ine/se l'iI de eel'ttt n!ie pedeM tlltt'l!p8ss8r <tinle"er 98l'1lede talel de decentes efeti.o9 em alie releio ne instittJlçi!t.-ledereHle
8"slno. .(fledAç~JWA-Medlde prollsóO!! liA 525.~1

§ 2" O número total de professores de que trata o Inciso IV do caput n/lo poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em e~erclclo na
instituição federal de ensino. .(~p.ela Lei n" 12 425,.M2lU.l)

§ 3" As contratações a que se refere a al/nea h do Inciso VI serllo feitas exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualql.er área da
administração pública. (~Rela Lei n" 10667. de 14 5 2003)
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§-<10 Ato do Pode. E"eetllr.o dispol'!!, pa!'tl eleilos daela Lei, sohre a doelereçiio de emergências elil se~de p~hllel!. (I!!:~IW®:;Ilele Medida p"".;.Órie n" 483.M

§ 4" Ato do Podei EMetlti.o dl.pol'!!, pere efeilo. deSla Lei, .obre" deele •••ç!io de e",orgênela" am "eÍfde "ifbllei!l. .(IM.\IÍl!St~kQLri:J:g;::tl4, d~l
§ 4" Per" fi"s d6 disll6st6 neste Lei, elo-de-P6der ElCeetltiiO fedeml dlsfloril S60",. (~Il!!le Medi6ed'revjsóri~ -('!igência

~)
I a deete'8ç!io de emergê"ela em setide "tibliea e '1"8 .e ,ele,e e I"el.e 11de de""t, .(J!!~I!j:fm!::!"eI8Medide-f'rey~.de-2egm .(l!1gência

encerrada)
11 es e"/iBeBes em ebseleseêneie a !1t!e se refere a ellMa "'I" de i" ••lse VI de 611"lft, e .(Jn!<l!!!rut:pela Medjde Pm.i96ri!!-n"-9í!~ '<y!g~

encerrada)
111 as Bti"i<ledes Jlre.e"ti/es e !1lie se refere a all"ee"" do i"elso VI do da"lft.(~!lela Medida PI'6'.lséri!l n" 922,~1 Mgêncja encen:rurn)

§ 42 Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta lei, sobre a declaraçllo de emergências em saúde públlr.a.

§ 52 A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de que tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo:
.1l.112,..~.12).

I .. apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu;

11.. contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e extensão; .(lJ1J;llill!Q.oela lej n" 12 7Z2.~)

111.. contribuir para a execução de programas de capacltaçllo docente; ou .(Jru;!!Ild!!..p.elalei nO 12 772,~)

IV .. viabilizar o intercâmbio cientifico e tecnológico.

§ 62 A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de que tratam os Incisos IV e V do caput, deverão:
12.772,~)

(~[1ela lei nO

I .. atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou

11.. ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberaçllo do Conselho Superior da instituição contratante.
de 2012>.

§ 72 Silo requisitos m'nlmos de titulação e competência profissional para a contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de qu~ tratam os
Incisos IV e V do caput: .<J!l.9.Yf!!Q.llelalei 0° 12,772,JltlQjl)

I .. ser portador do titulo de doutor, no mlnlmo, há 2 (dOis) anos; (~pela lei nO 12 772.~)

11.. ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e

11t.. ter produção cientlfica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos. HIlgyJ!!Q.pela lei nO 12 772,~)

§ S2 Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Cientlfica e Tecnológica, poderao ser contratados professor visitante ou
professor visitante estrangeiro, sem o titulo de doutor. desde que possuam comprovada competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhe(;mento da
qualificação profissional pelo mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho Superior da instituição contratante. .<JIlQJy/.dQ..pelalej nO12 772.~)

§ 92 A contratação de professores substitutos, professores visitantes e professores visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição,
condicionada à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos
estabelecido para a IFE. .(~pela lei nO 12,772.~).

§ 18. A eonl,eteçeo dos """fesoore8 SI:Jh8titI:Jl08fiel! limllede ao reslme de trebalho de 2e (.IIIte) Iloreo Otl 49 (ql:Jerente) "O!'tlS. Hndttlt!!u.ele Lei n"·~
2812)

li§•..•l~O},.-I<'\-, eee"'f\~tirtrtl~t~e~çiiii<o~dleeoSs'1~)I''Ooftle~""''''OO"'''''_.'''l:JtIlh~"lttiillltl:tll'Oo•.•"'(dlee~<ll:JtI1eHt'l'I!e"'la!lim'IHo~.Htln~,e~l"~ol!l!'l,",I"'IsI-'ee-lls,fl'11I-1'1ldleoHee1I1!t1~I!1Iftt1;trtHliinm'lfittf8wjdletlHa",e~re!!ls'lii",m,..e0-6dee-t~l'I!e"'blf!e"'I"'lt6H1dee..••ffli"''IlI~e'''6,.liHl''lfl:Je••r•.•e'''f\iltte•..••""'e••'e".",.--
.ffi1&..~edjd&:PreY19ér!a n" 922,~) .Mgêncla encerrada)

§ 10. A contratação dos profassores substitutos fica limitada ao regime de trabalho de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas.
;!Jl.W

etrevés do 016rlo Ofieial de União, ",e.clndlm!o de eene~r.o IlHblleo.
Art. 3" O reer"temento de "e.seal e ser eenl.etedo no. terii10s do db~esto neste Lei seré feito ~o, melo de ~roee ••e .eletioo slmJlllfiellae, M "".."e e!teheleeifla

em editei, e Il",.elndifê de ee"'etlf!!6 Jlt'lblleo. .(~Jlela Medida Pre.186r!a n" 922,~).(lâgêncja encerrada) I

Art. 3" O reel'tlt!!meRto do "e3sMI li ger eenlretado, Re9 te..,,!!. deste Lei, .el'!! feite medianlo Ilroeesso seletl.o .Implifieedo s~ielto e !!mpla dl.lilgaeilo, Inel1:J9i.e

Art. 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta lei, será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação. inclusive
através do Diário Oficiai da União, prescindindo de concurso público.

§ la A eontl'll18ÇeO ~artl !lleRBe, 8S neees9ldade. decorrente. de eelemiflade p~bliea pregei"dlrá Ele ~""eeese .eleti. e.
§ 1" A eontretaçêe flera alender 89 neces.idade. dee6l'1'enle. de eel!"mldede "olbliee eli de eme'gêncie emblentel flresei"diré de prgeesso seleli.o.

~§o dedal!e~s6rilt'" 4ª',~
§ 1" A ee"t, ••t••~ae p••_tende. ~. neee ••ldede. deeoflonle, de ealamldade "tiblfea Oli de emorgêneie embleRlel pre9ei"dirá do "reee9se eeleti.e.

(~Jlel!!LeI"'11784,~).
§ 1° A eontrateçêe flore ,,'ende. "'S Mee991dade8 deee,.e,,\es de e81"mideda "ifblie", de emerganeia emhienlel e de e",ergêlieies em 9atide ,,"blfca flre~elndlfê de

ploee ••o .eletl.o. (~ela Medid!! P,o,I.6r1e n" 4!l3.~.
§ 1" A eOnlrflt8çi!0 parti etenBe. 8S neeessld"de. deco,.ente. de celamldade Jl;;bliee, de emergê"eie emble"tal e de emergêne!as em se~de pifbllee Jlre'ieindiriHle

Jl.eee.so 8elell.". .(~~e~L~e~1 n~f'~,~g~,3~'~4~'~;;~~)~deI'-à1!H'I<_~de<~;-d<_,"",ntetlHw.--{~slA<~t:9.!~t:P-!rl!!:~~~~m!'lrlltl!~Ql§ 1" Pregeindlfê de fll'6ee9S6 .eleti\16 fi eentrata~iie Ilara ate"der é9 "e6e99ldede9 deeorrentes Ele. (~r>e!e Medj(!e-Pr~ 922,~
O{jgência encerrada)

I ealemidede fl~bliefl: (~pel&-Medidf,! Pm';9óri!l na 92?,~). '<Y1gêncja encerrada)
11 emergênelfl em .aÚde Ilt'lbllea, (~I!ela Medida pre.is6fl~,~ ('!ig{lOcja encerrada)
111 emerg6liel!l" crime !lnlbientel,(~rtel!! Med;d!! P!'6\I,6rl!! "" 922,:dft:le~fH !Y1gênc!a encerrada)
IV emergêMele "l:Jmflf\ilt'll'ia, e flncluldQ::fl!!l8 MedidO! Pro.i3Óril! n" 922,~1 IY!gêncla encerrrul.ª)
V slltIaçõe. de Imlne"te riseo é 90eie<lede. I~Jlel!l Medida Pre.ls6r1!! n" 922,~) .(y!gênc!a encerrada)

§ 12 A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública pre~clndirá de
processo seletivo. (~cã!Ul&ta.pela leI nO12 314.~)

§ 2" A eonb!!l!!çêo de fless6sl, ",o. 08S0. doslnei.es V e '11 do ert. 2", Jlederll se. efeti.ade ~ .Ista de "M6ri!! ee"eeldede tée"l ••e e~ elantlflee fie Jl""fissloMI;-mediaMte
e06li.o do etlrriel:Jl~", .lloe.

§ 2° A eo"tretaçee de "e.s68t, "e9 ee.",s de "reles.e. \lsi"lInta referi!!" "'" I"els", IV e des iMeiae. V e VI, 8110e8. "aD
, "e", 'd', "e" e "9", do art. 20, "ederá ge. ~

oi"11!de IIot6rl!! ee"eeld!!de t6enlo!! o~ elenllfiea do profl ••lon!!l, medie"te "néU.e de ol:Jrriel:Jtttm.itee. m~~"al!l Lei "" 9.849, de 1999).
§ ~ A eonlr!lt!lçiio de pe.901l1, ""'S e8909 do ~,oIe9se. olslle"Ie relerido ne IMiso IV, e "09 ee90. des l"eige. V, VI, IIII"e89 "e", "dO,"e", "g", "I" e "m", e VIII-<!e-1'!~

~de,é .e, efetive!!!! !I .!.Ie <Ie nol6"e e!!peeldtl<lo lée"lee OI:Jele"IHiea do "reba!o,,!!I, ",edi80te a"lIlIse do 611",lelllllm .Itaa. 1~~"J'lla Medjd!l
pre.ls6!ifHl" 431,~

§ 2° A eonlralllç!io de "lIs.oel, MeS eases do "reIe9.e •• i,lIsnte ,eferlde 1'1"" l"el8e8 IV e V e "es eaS6S de" tllfnees tl, d, ", g, I e OI de i..e;,o Vt o do Inei30 •.••111do eaJ'l:Jt
do 8rt. 2° deste Lei. podeI'!! .e' efetioad8 em .I.'e de nolóri!! e!!paeld!!<Ie tée"lee "li eill"lifiea de ",ofi.3Ie""l, mediar'lte en"'lise do e~rrie"ltlIII vilM. (BmJlI~
pele Lei ,," 11.784, dei!!Wftl

§ 2" A ee"I ••••'''~iltl elo "038081, ntls ee3es do ",ole3.'" ';.ile"le, ti q~o 3e referem o. inel.o. !'v' e V <lo da" ••t do alt. 2", li no. eesoo "reolslos M. !'IIIMe. '8". "d", "e".
"9", "I", ""," e "o" <lo I"eiso VI a no Inciso '0'111do ea"lf. do art. 2", !ledel'!! 9a. efeti.ede em .Ista "e ""tá,;e eepeeldede téenlee e~ eie"lIfiee de p,efi9.io"",l, mediante "n61lmHJe
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iYlgêncja encerrada)

§ 22 A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos IV e V e nos casos das allneas a, d, e, g, I e m do Inciso VI e do inciso VIII do caput
do art. 22 desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou cienUfica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. (f3rujaç!'ío dada
pela Lei n° 11 784,~)

§ 3" A~ eOllt."teçóes d~1 no e!l!O do Inei~o "'I, """"11 h, do IIrt. 211se,Ao feil!ls medi!lMte processo s"llIlho simplifiel!de, obger>lIde~ e~ e,itério~ e ~
estllbeleeldos pelo Pode, Exee~lho. .u!lm!ll!~:l1el!l lei n° 19 667.:~~l (lLeg~)

§ a" As colit,"tllções de pesso!!1 110 CftSO do IIIelso VI, IIIIIIellS ."," e "I", do IIrt. 2ft se.So felllls medl!lnte p,eeMse !eleli.o simpllfleede, ebser>lIdos os ",ilé,io! "
ee"diç1ies estebeleeldospele PoderExee,,~.o. (~pela;:Me!!k!1I Prn,lsérift n" 4al,~

§ 3ª As contratações de pessoal no caso das alfneas h e ido Inciso VI do art. 2ª desta lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado. observados "s critérios
e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (B!!lli!.ç!'ío dada pela lei n° 11.784 ...lli!.lQQ!!) (&!gYlrun!ru.\Q)-(~geéo nela MedIda-f'ro.isérill ~.:Jlft
~ Mgênga encerrada)

Art. 3" A A "ecessid8ée lemporél1l1 de BxCeflelol'\1I1 i"te,e9se p,;blice !,ederê ser lIIe"tlitla fle, meio de eel'\ll'fIteçlie, per tempe delemtiflBde, de efleaell~
leglnle préllrlo de f'.e,hlêlleill soellll dll UI'\llio de q"e IMIII o !1ft 49 dll Gonst!t~I~. (~~~Id!l Pm,lsérll! n" 9~~,~ (yj9.ruJ.çl"'-'ill~J.)

§ 1" O reertlleme,,16 pare e elmlfalação sefé dl."lglldo ,,0 • ..,1110de e611111de eha"'lI",el'\le "liblieo, qtl8 ee"leré,"6 ",1"im6. (lrull~lu!l~~
~, de 2929) (yjg/lncla encerradil)

I a9 reqtllsllas ml"I"'6s de hebllileçãe pel'fl 6 eredel'lCillme"ta,~le Medida Pre,i9óri~,J!!Lwm Ül!g!ID!lli!.!mç.!ills,da)
I! os e.i16110s de el!lssllieeeije dos elll'ldidll16S hllblliledos, ellso sejll tlltrlll'lISslItle o lllimere de ,lIges, .(l!mI!.1.!1tltJ:>elllMedid" Pre,isé.la n" 92~

Mgência encerrada 1
111 BS eU,idadas a serem deSe"'I'ellhlldlla, .<!m;l!;j!ll!l:"ele Medide Pl'6flsérja o"~ (Y]g~c.ru:t.~l
w--forma de ,em""eraeilfl, flb!!erv ••dfl e dlsl'e9le fIe ••rt. 3" O, e (~,,61 ••Medida pl'6.iséri!J=~ ()âgência encerrada)
V as hlpéleses de reselsão do eontrete.(~!lela Medldll prpytsóri!t-n" 922,~ Mgência encerrada).
§ 2° Nos lemtes do di!!fl6slB "osle erlige, "lie hllOOIê e6nlrelaçile de lle9see!. .(~peI8 Medida preylsMa n" 922,~) Mgência encerr1.U1lll.
~t8d6 por il'lCtlfllleldllde "errna"e"te, Otl (~~.8 PI'6.isérie!l" 922,~1 Mgêncla enclillru!l!)
I! eo"' ide!!!! 19"81 O" s"periol 11Mlelllll e elneo !lIIOS. (~"el!l Medld" Pro,ls6r1!! n° 922,~) .(y]gênçla encerrada)
§-3"--As-!!1I.ldlldes ti sere"l desernlle"I-""ia!! pelos contratados Ilodel'êo se': .(~e Medid!! Pro,ls_~,~). flljgêncja encerra'm)
I espeelflees, (I~endo se IMter de Illrib"l~ée~ e",,1"81.es O" q"e exlje.., fe"'III~lie espeelell~"dll, Inerentes és elllb~lçóes lI"e (I IIp(lse,,t8do e"erele é ~

lI"e era mtllar de ee'go eletl.o, !!ih:lação "e (ltlel a tl""tflllllçile seré ,eslrile aos lI~e se IIposolitllrem em dele...,I"II<!1I earrelra el:l earg6, 0,,(ln!;!1;!(@:~~
P"'.is6rie n" 92g,~1 (Vigência encerrada)

11 gereis, 1I"!lMde I'El991oels de serem altereldlls por servidor liMEIr de tlllrgO elel"o de ql:lEllfltler e8f1'elre e" earge. (~flel!l Mefllde PI'6~isérja ~
2829) (Vigência encerrada)

ArI. 3" B Estendem se 110pess6ll1 ee"lfllledo "e9 termos de dispeslo 1\0 ert. 3" A es alrlbtliçées 6a raspeeij.tI ellfl'elfll etl carga fleee!lS8ries a6 desempenho dBS
IIli,ldlldes objeto do een"lIto, (ltlftndo se trllt!lr de IItl.ld8des espeelliells, nos lenlios do dls"oste n6 IMlsB I de § 3" do IIrt. 3" A. .(~oela Medidl! Pro',lsérie n"
~,~) Illlgência encerrada) .

Art. 3" G O co"lIlIl!ldo nos te""6S do eispeste ne ert. 3" A ter6 lIIeles de dese..,,,ellho e, e01l16...,e defl"ido no editei de el'll!",eme"te p!lelloe, e peg8melllo sell~
efeltlade de eearde co..,. .(~e Medldl! Pre!'l!!érja n" 9i!2,~) '<Yigêncla encerrada)

I !!!pfodtltl,idade, cem ~816r .a.ilhel, hlpétese MIl tltl81 a IlN!SleQila ee servl~e8 I'edeM ser felle Ra8 m6dalldade8 pre8e"elal, se",l"re.e"elel ou telelf!lbe.ltl6. Otl
tlkJ M' ,IH (lllgêncla encerrada) ,
I! e d"rar;ãe da jo."ad8 de l",eell16, eo'" ',elor filiO. ,,!le s"flerier e lri"le flor cento dll rnmtlnef8Q86 e6f1steflla des Il"",es de relribuição Otl des flu!ldres-de-eerges

o 8816,;"s de ser>lçe flllblleo Ila,a 8er>lderee '1"0 desempenhem IIII!'ldllee 8e",elhBllle. .(Im;!~:J,ele Medida Pre'isórle!l° 922, ele 2929). flljgêncla enc~)
P8régfole !lnleo. °1'898me"lo de e8"t,eledo "'88 temtBS do dispos!e no IIrt. 3" A. (~~Ie Meellde Provil!érla-n" 9~Z.~ZQl(lllg~!cerr.ru!ª)
I lI!le se,6 Inee."el'!lde eos pro.elllos de ftpese"ladorlll. .(~"el!! Medid!!! p!!"ls6rl~.~I. .1Y]gêncla encerrada)
I! 1'186seRilré de base de eéleuI6 pere beneflelos e" .e"llI!!Ie"s. e .(~pelll Meellde:f'rnylsórl!l n° 92~, ~_.Z!iZQl(yjgência eru;ermsm)
111 nse esl8ré sujeito •••eonll'lbulelle pre.ideneiérie 11'1"e se refe,e o 8r1 5° de Lei n" 19 887,~;l:Inl'le de 2094. HnwtlOO:l1ele Medidll pre,isé~

~. ()âgêncla encarrada)
Art. a" o A ecmlflllee!i6 de q"e Irelll e ert. 3° A conslslll no eslebeleclmenle de .Ineule jurfdlco IIdlllinistrllll.o te",peMrio perll 11 ,eeli2er;;;0 eo "li,ldedes.

eSfleeffie88 au gereis, em órgãos O~ efllldeàes p!lbllee!!, e "lie car8ele,Ii!!1I oe"p8çi!0 de el!rge, e",prego 6U "'''eso p!lbllea-:-----1\!l~!!;t!@::r'll!Ift:;Medid!!;:f're'!'i9é~
~ .!lllgêncla encerrada)

Art. 3° E Aplica.., S6 lia eo"trelBdo I\Bslermes do disposto 1\0 art. 3° A sornf",te 88 di8fle8iç1ies d6S ~a lei 1'10B 112,~9. .H1l!~
Meellde Pre,isC\rill ,," 922. de 2828) (lllgêncla encerrada)

§ 1° Wl6 se aflliee", é ee"lraleç!io per tempo determlMdo eleltleea "69 temt6S do dlsposlo ne IIrt. 3" A 113di9p09i~iies deste lei qtle sejam eo"' ela I"e('ffl~
em espeeial o disposlo 1'1098rt. 6", 11ft.7", eft. 11 e "ri. 16. .(I!lm!fmtflelll Medid~1! n" 92'!.~1 ()âg~QçelIMll)

§ 2" O "llose"tetl6 de que trate o 11ft. 3" A recebe ré exell:lsl,eme"le fi!! aegtllnles .e,bIl3 Im~e"l~atéries, de "eorll6 e6'" e9 regres al'lieé~el3 li aeRilde'M I'Ílbliee!l
lederllis. (!m;jI;l.flj~Ulela:M~!!::fI" 922,~ ()âgêncla encerrada)

+-t!léries, .(!ngJ;j:!@:I'el8:Medidfl pra";sc\rla n" 922,~) llllgência encerrada)
\I e"lClli6 Ir8"8p6r16, e .(~edlda pro.ls6ril! n" 922,~ru(lllg~rradª)
lI! 8t1ltfll611Iime"t8çiio. Hm:IW:M:flel!l Medida Prclilsóri8 nO9ZZ.~). Mgêncla encerrada)
Art. 4" As eontntll!lções !!erão felllls !lo. tempe de\erminede a Impromlgi!\.el, ebser>!ld6S es seg>llnlos 1"8209 méxililoe.§ 3"
I seis li I!!S8S, Me CI!ISOdos IlIdsos I e 11do IIrt. 2",
11 !!6ZO meses, 1160830 de Inelso 111do art. 2",
11 IIté .1"1e e qttl!ll,o meses, MS ellses dos IlIelses 111e VI, IIlIl\8es "b" e "e", do !Ir!. Za, . .(Bmç~::I,ela Lei n" 9 1Mli,~).
111 do"e meses, ne CIISOdo inciso IV dOllrt. 2",
111 do~e m8s8s, MS O8S09 de ••IMcises IV e \0'1,ellMells "e', 'do a 'fi, do art. 2Q, (Bmç/ie dede "alt! lei". 9 849,~).
IV 6té Quetro !!nos, Me!!ellsos dos Il\9i~os V e VI de IIrt. 2".§ 3"
P!lMgrafe linleo. I~es ellsos dos Idelsos V e '''I, os eelllrallls pede'iio se, p''''''''9I1des desde qtle ep'"20 10181"ó1e ,,!trapasse filiei." a~os.
§ lI! Nos eesos dos IMisos 111e VI, alinell 'b", do ert. ~, 6S eontrlltos p6der8o se' I'rol'l'e§lIdoe desde C/lle o "rll20 10181"lie exeee8 .1"le e 'l"all'6 meses.

(jnsl!;!~:pel!! lei "0 9,B19,~1.
§ 2ft Nos ellses dos IMisos V e VI, IIlInel! "e", d6 IIrt. 2ft, os eo"tral08 p6dem6 se' p1611"ged09 desde qtle e p'I'l~B IBlBI "!ie tIIlrepesse '1t18I,o 8"09 .

.I&mt!mered<tdo Perégre!~6.1'l md!!ÇÃ2:pehl lei nO9,849,~).
§ 3ft tias cesos dosl"cis09 IV e VI, elinells 'e' e 'r, do art. 2\2, "s cOlltnttospoderlie ser flren'O!jedes pelo 1""26 de elé do~e meses. (~~

~ - .~_...•.•..
§ .•º Os 00"1'8Ie5 de q~e hllla 6 iMis., 1'0'do IIrt. 2Q, eelebfllees IIpllrtlr de 39 de "",efllere de 1997 e .Ige"tes em 39 de jtlnllB de 1998, pedereo ler o setf1lf~

~i~êflei ••esle"dldo !lo. eté d02e meses (l!!!:I!!:fl!l!:pelll UlI n" 9,B49,~r.
§ ~ No ell'" do I"elso '0'1, flllMeIl "g", do ert. í!1!. e9 e,,"trlllos pedeme se, ",e".ogedos desde qtlft o "'filO tollll llli" tlltrepll!se 011" flMS. .(~~

ll:M(!, de 199m.
§ 61!~I.,easo do Inciso VI, IInne!l 'de. d" ",rt. Z\2, os "o,.,lMlos pode.lie "e, p,ol'l'eglldo9 desde qtle e Ilra~e 111181ni\e tlltrepllsse ,inle e qtJlltl'O "Ie.!,,!! .• el,e o~i"'etes

!'lgenle9, eujll ,elld ••ee se o8g616 "e máximo eté de lembro de 1999,11'''" "'s ql:l!!i. 6 pntl:O tollll podeM ser de IIlé lrinla e seis meses. (~
~). (Vide Medida Pm.leórl!! n" 2,216 37.~1 '

§ 7" O. e""I,eI08 dos plofesso,e9 sl:lbsliltllos. prerrngedos "",m b••ae 110 IIIolso 111desle ar!i(lB podeme 8er fle,e",e"te-pre.rog8dos, pel6 prl!~o de alé d(O"" .",e8es,
desde qtle o ,,'II2:e filiei do "oMb!!le Meo tlll'flpllsse 31 de deEe..,bl'O de 2992, e te"1I1I sido IIbOli0 ploeesse seleti.o ei..,plilicede, eom 1I"'fJle "lUtoI9!1Çi!o,sell' fi Insençilo e>l
6jlI'BV8Ç!io de c8ndid ••los. (~pel!! MPV nO2 229 "3, de 6.9,2001).

§ 8" Nide Medlde Provisória n" 66, de 18 122892)

Art. 4ª As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos méxlmos:
IPr!m:Qg!!.ç~p..1m.Q.I)ela lei nOl1 764.~

8ei8 meses, MS 0880S ""SIMi""s I e 11do ert. 2", (~pel ••lei fiO19 667,~1
seis meses, nos ,,"ses des incisos I, 11e O( do er!. 2'" (~",,!ft Medldfl Pro.isórifl"" 0431. de 2!H!!fi;
6 (.eis) meses, "08 e8SOS d081f1"ls"'9 I,I! e 1)( do cep"t de 1Ir!. 2"'deste Lei, (~"el!! lei n" J1,7B4.~)

I seis meses, 06S (lesos pfll.lsl09 Msl"eisB8 I e li, 1\8 ell"8a f'r" do Inels6 VI li ne9 i"elsos 1)( e )(111de os"ut do IIrt. 2", .(~J!!ul!!1I!Ulllla Mediàe:-€revisérlft
te:%2i,~) lY]gêncla encerrada).

1- 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, 11e IX do caput do art. 2l!desla Lei; (Beàa~pe!a Lei nO11 ,784,J!!!..Z!1ru!)
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II tlm 11M, MS eeso! dos inciso! 111,IV e VI, elinell3 d e f, do IIrt. 2", .(~I'lel!l Lei na Ja 661,~1.
11 11meM, "OS cesos dos l"el90s 11,IV" VI, all",,8' "d", "roe "m", do 11M.2", l~!io deda ~!! Pmyjs6rja=!l'43-~
11 J (tini) !lno, MS "liSOS do! Inelsos 1111IV e dll. lllInell' d, 'e 11' do Inciso VI do c••"ul do 1'1".2"'desle lei, (Bmm~~I ri' li,1M. de 290!!)
11 tlm "no. no caS6 dos il'lei.o. 111e iV li da. 811""89 "d" e "f' do incl90 VI do capul do 11". 2§ daslelel, (~~~Jele Medlde::P'!19lséfla 1'10 483,~~
11 J (11m)""0, no eeso dos il'ldsos 111li IV li de. alln8!l' ti e 'do Incl.o VI do """ut do "r!. 2" de~a Lei, .tBe~tet=n° 12.314, d&-i!e-'H!-\ •
" um !IM, no C!l'O ooslnol.09 111,IV. d". """"11' "d" e "rodo inciso VI e do Inci.o )( do Cllput do IIrt. 2", .{~./l(:~o dl'l~.:Iil!e p"".i.6rj" ri' 5!i!E~
" 1 (11m)01'1<>;-1'0'""'0' do. Incisos 111e IV, des 1'111""8' d e f do Inciso VI e de IMlso )( do eel'tlt de er!. !i!", (IneItif~eift-!::e!::~~

11:: 1 (um) ano, nos casos dos incisos 111e IV, das allneas d e f do inciso VI e do inciso X do caput do art. 2°; (~pela Lei nO 12 425 ..M.2lll11

111 dois 111'169,1'16. c".o. do i"ci.o VI, IIII"CIIS b e e, do 11M.2", .(~"ele Lei 1'1010 667.M:2ili!,H
111 dois eMS, M. c••se. de incl.e '11, 11111'1""'""b", "c" c "1'1.",do li'\' 2", .f~:::MmI::I,ela Medida Pre.I.6rl ••1'1"483, de 291m.

111- 2 (dois) anos, nos casos das allnaas b, e e m do Inciso VI do art. 211:

1'0' Irês e\'\O" \'\Os cesos de IM!.e VI, ••lIl'Ielll1, do IIrt. 2", í~pel" Lei 1'1"19 661.~1.
1V---ai\t'é9) eMs, MS ee.o. do.lnclse. '''', 811f1e8'h', e VII do er!. 211, .!BmI!!ç~!! Lei "A 18 97a,::d!l:~.
IV Irês 11M', \'\O, oll.es des il'lolses VI, IIlIl'Iea. "h" e "I", VII e VIII do IIrt. 2", .!~80 d~1I Delll Medldn pre,is6rh! nO 431, de 2909).
IV 3 (Irã.) el'los, MS eB.os de9 allne"s fi " I de iMI96 VI e d69 Ineisos VII e '1111do cep"t do "r!. 2" desle Lei. .(~"el!! Lei nO 11194,J:~
IV Irê! III'IOS,I'I6S e"sos dll' IIII"ell' 'h' e "I" do InclM VI e do. i"el.o. VII, VIII" )(1do uput do art. 2" desla lei, HJm!m~i!~!tMedid!!f'r~

ill,~,

IV - 3 (três) anos, nos casos das allneas "h" e "I" do Inciso VI e dos incisos VII, VIII e XI do caput do art. 2º desta Lei;
.1Z.!ill,..!I!l.2ll..U)

V qllelro 81'16S,l'Ies ce.e. do. IMiso. V e VI, "lince. 8 e g, do 11M.2". I~de pela lei 11" 19 667,::!lft:2!lili!)

de 29J9).
V 4 (Iluetra) aflos, "e9 cege9 do Iflci.o V e dM elll'lees fi, g, I,) e " do lnelse VI do Cllput de art. 2" deste LeI. (~::Jt:Ilela lei nO 13.886,~
V q"ell'6 el'09, M' ceses I're~19109 l'Ie I"olse" e I'\as ell"68' "!!", "!:J", "I", "j", """, "e" e "I''' da Iflel90 VI de Cllpttt do IIrt. 2A.(~~llrle-Medtda

v q~el"" enos, I'IOSeeses de.lnei.e. V e VI, allnea. "li", "9", "i" e 'j", do 11M.2". (~~a pre.is6rla 1'1"<131,~
V 4 ('1tl••lrO}eM9, nas case. do IMi.e Vede. "lInees a, g, í e i do Incl.o VI do eapul de art. 2" de.le leI. .(~:m>Ift\;;ei-11" 11 lB4.~)
V 4 (qtl"tro) enos, nes e!uos do Inelso V e dlls ellne". "li", "!l", "I","j" e""" de IMI." VI de c"pul do 1Ir!. 2". .(~Il!tl!tfyledld!!l pro.lsé,~,

Provlséfi8:::n"-922, de 202m (Y!gência encerrada)

V - 4 (quatro) anos, nos casos do Inciso Vedas elrnees fi, g, I,j e n do Inciso VI do caput do art. 2° desta LeI. (Redaç!lo dada pela lei n" 13886. de 20..1J1)

Parágrafo linlco. 10 admitida a prorrogação dos contratos:
Medida-Provtl!6ri8 na 922, de 262lll. ('ilgêncla encerrada)

.(ln!;/\!k!Q..Rela Lei n' 10,667, de 2003) Mde Lei n011204.~)

I fiO. e8.0. dos I"cl.os 111,IV e VI, 811"ees b, ti e f, de 8M. 2", de.de qtle e I'I'II"e lelel filio excede doi. IIMS,
I MO. C8'0S d6. I"cl.o. 111,IV e VI, ell"ee. "b", "d", "ro e "m", de aM. 2", desde que 6 pM"" Iolel 1'186excede d"i. IIn09,

Pro,i.éna na 4al,~
I 00. ell.o. do. lne1so. 111e IV e de. !lIlMells b, d, f e '" do I"cl.e VI de ceplIl do "M. 2" desle lei, desde qlle e p.e20 lotei fiá6 exeede 8 2 (dei.) 111'10',

~~Delelel nA11184,~)
I 1'10. oe909 dos i"el96' li! e IV e du ellfi8a. "1>", "d" e "f' do Incl.o VI do captlt do erl. 2" de.11I lei, desde que e pree6 lotai "60 excede li deis eM',

~~peI8 "'!!Ifti!!!!Pro.l.órl~,~)
I li,," e8'0' do. incl90S 111e IV e des alll'lees li, ti e , d6 I"e!.o VI de !!Ieput de "rt. 2'l d8sle lei, de.de qtle e pre>:" 101,,1nlio excede e 2 (d6Is) eoos,

ffied~)
I 1'109ca.o. do. iMI.e. 111,IV, VI, IIlInells "b", 'd" e "f', e )( do captlt do ert. 2", desde qtle o pMl!e lolal "êe excede e dei. eMS, .(~

Me(!kIltfreVjsórja na 525,~)
I i iO' O".OS do. inci."s 111e IV, dlls elfnells b. d e f do lnel.e VI e do IMi.o )( de cel'ttt do art. 2", desde '1l1e e pl'll"O lolel "lio el<eed" 11 2 (doi.} "nos,

(~9ffl
1~~"o~ee8s~0~doo~i"~e~19~e~I\~~~d~eo'~II~II~"oeee.~"b~"7,~·d9"~e~"f~'ddoo~h~ic*ls~o~'V/~lee~dkoHI~1'Ieci~,o07)(~do~e~8~p~tr~tddoo~a~r!~.~2&"~,d~e~.~d~"Hq~"He~0~p~ra~z~0~lffioMle*l~n~ê~6He~x~eeedd8~aHd~6~19~anno~9~,---------i(.~~

QmL!t"f)e!8:::medtd!tf'rev!sórle n° 632,~).

I - no caso do inciso IV, das allneas b, d e f do Inciso VI e do Inciso X do caput do art. 211,desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos;
Rela lei n° 12,998,~) (~~!! Medld!! prodi.ér!a n" 922,~('ilgêncla encerrada)

11 no ca'6 do ineiso VI, ellne!l e, do IIrt. !i!",de.de qtle e I're!!o letel nlfto e"cedl! Ir~s eno,,(~.,el!! lei ~~
11 no ClIsO do~ incisos 111e VI, IIIIMII "e", do eeptrt de IIrt. 2", desde '1tJe e prlll!:Ototlll nlie exeede Iras 111103, (~Delo medido p~~

632,~)

11- no caso do inciso 111e da allnea 9 do inciso VI do caput do art. 2Q, desde que o prazo total não exceda a 3 (três) anos;
~, de 2014) .(~g!!do pel!! Medldll Pro.ls~,~).(lligêocla encerrada)

111 nos eesos doslnelses V e VI, IIlfneos e e h, de !!rt. 2", desde 'ltre o ",eEC>181111"ãe el/cede <llIell'OeM', (~pelll lei ,,0 19 697.~
111 MOScesos dos Inel.es V. VI, IIIIMas "o", ·h" e "I", e VIII d6l1r!. 2", desde 'llle o I',.",e tolel I'IBe el<eed8 'lHa"'" an03, '<BmI!!ç~~

Prov~o"31, de 2008):;
111 MS eeso. do inel.o V, dlls el!nees I!, 11e I do Inclse VI e do lnelse VIII de eeptlt de 1Ir!. 2" destll Lei, desde que o "Ml!:e lolal n1ie e"eedl! e 4 (qulllroIIlMs.

I .
111 nos ee.os do inelse V, dlls ellnces "11","h", "I" e "rn" do lnelse VI e do Inciso VIII do eapul do lIil. 2" desll'l Lei, desde qtle o prll!!o 101111nijo excedl~

e1l03, .(~ .
111 li"" eMOs de inciso V, d!lO ellnees 11.h, I e m do Incls8 VI 11 de i"else VIII de eepul de IIrt. 2" deslll lei, desde 'ltle e "rl!EC>1011!1não excedI! II'~

eM9, I~!lelq Lei n"12 31~
111 no. eeS6S do Ine!90 V, d•••••lInce9 "a", "ti", "I", "m" e "1'1"do Inei.o VI " do Incise VI!! do cepHt do "r!. 20, desde 'l1l8 " """0 lolel 1'180 ""eeda a·~

,,~1io dl!oe pelll Medida Pro,13ór11! n° 885, de 2!!:!ffi

111- nos casos do Inciso V, das aUoeas a, h, I, m e n do Inciso VI e do Inciso VIII do capul do art. 2° desta lei, desde que o prazo total não exceda e'4 (quatro)
anos; (Redação dada /leia lei nO 13 8B6,~ ~ml!tpe'e Medida-fro.i.órll! n° 922,Jt!;!::jQ~) (l{igêncla encerrada)

~I\I-!-1'nleoHe~e,""",o-(d!eoHlnfieiei<t90o-\V"'1,,-Ie!llllrl"lee""-(gt;,-ddIe0-(8I!'M~.-l!2~",""drf<e!l:srtd"'eHqlttJHe",oO'1lpnl1l!'ll!~orlt:oot!tattlfln1l!l".0~eil!x~e"!t<dil!lIt-e!ellfln~eee-ee'nnOe33:.-----------f.(~peIml nO 10 ,667 ,:M:~
IV no ee.o de Inciso VI, "Unells "9", "I" e "i", do ",I. 2", desde qtJe e pre!!o lotei nAo exeede cinco eMS, .(~"el!! Medida provisÓria (lo <!31,:jj§

IV - no caso das allneas g, ie}do Inciso VI do ceput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total nao exceda a 5 (cinco) anos; (B!!llil.ç!lo dadanê/ª::wUf
11.1M,J:I!!.2QQ!l) Mde Medida ProVisória n" 878,~) fl1ft!lgmlo:::I'elC! MedldC! pretls6rjB n" 922,~1 ('ilgêncjª eDce[[ada)~ª
proyjsória nO933,~)
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V ne cese de inciso VII de 1Ir!. 2", desde <lu" "1"11.,,, 101111,,;;0oxcedll 6 (sois) eMS. .<~eeln Lei na 19 913.~1
V M cese dos io>eiso. VII e XI do Cllput do 1Ir!. 2", de.de qtlo o I"">!O 101111"110 excede sei. eRM, e '(!3m,ª~ru!~.:f'ete-Medk!&-Prey/s6ri!t~

~

v - no caso dos Incisos VII e XI do caput do art. 22, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) anos; e
~ru.L~Ie-Medjd!!-Provlsórla-n° 922,~) (llJgêncla encerrada)

VI "0 ceso do i"eise I de Cllput de al'l. 2" desle Lei, pelo 1"'11.,0Meessát'le à 9t1pe'lIção de slltJeçiie de eelemidede p~bllca, desde que "1113exeeda í! (deis)
1100.. f~l'elll Lei nO 1129'1 de 2905)

Vl--nos-ettS09 do. incl909 I o " do "apllt do ar!. 2A desla lei, pele preze neeees{!,;e e sHpe •••ç!io da .!!Hllçãe de ceiem Ide de ",;b!ice eH de9 91ItJa~~
em se,;de p,;bllea, desde IIHe "lie e ••"ede e dois II""S. l~~Jlelll Medida pro.lsórla "o 483.A2M!!l:;

~I - n~s casos dos incisos I e " do caput do art. 22 desta Lei, pelo prazo necessário à superaçao da slluaçao de calamidade pública ou das situações de energências
em saude publica, desde que não exceda a 2 (dois) anos. ,(Redação dada Rela Lei n° 12.314 ..J!!!.lQ1Q) .(!l!l't!l!!8de !leia Media!! PP'6~I9éria ~. <le
~ fllJgêncla encerrada)

§§;1:0~É~II~d":,,:ili~d:e:lI~p:r:o:"~eg~a~ç~ê:o:d~0~9~e:e:n:lr:81~6:S~.~~(~~~~D~e~I!!~M~e~d~id~e~p~r~e~.j~9~éri~a~"O~9~2~2~,~<l~e~2~OX~m~~~(llJ~9~ê~n~C~la;e~n~c:~~a~a~)~~~~HM~~--~1- "OS "asos pl'e.19109 ne 1••,,1ge IV e 1'169III,"eIl9 "b", "d" e 0f' de In"lso VI do !lllp ••t de IIrt. 2°, ae9de flUe e Jlrai!e leia I filie exeede <leis 81'1eS, (mi~a
~ (llJgência encerrada)

. ". MS casos I're.lslos no in"iso 111li na !!lIn8a "8" do Inciso VI do !lll" ••t de IIrt. 2", desde !lHe o P"'~o I6lal "lio e ••eedll três III'I6S,
~(Vlgêncla encerrada)

111 1'113901lges p ••••isle9 "e Inoiso V a "119 III1"e!I. "11",""", "I", "m" e".," do l"ei98 VI do !laput IIrt. 2°, desde flHe o pl"llf!Otelel "eo exeede !!lual.o ""6S,
~ida=Provls6ri8 1'10922,~ Mgêncla encerrada)

I'J nos eeges p••••islo. "119 IIIII'IellS "g", ·1", "I", "p" e "'I" do In"iso VI e 110 ineise lEI! do !lapH! dll art. 2°, aesde !!lHe o p.a!!o 161el nlie excede el"ell 8>11l3,
~8 pro.19Me nO922.~) (Illgêncja encerrada)

V 1'169ell91lS prel/l316s "OS Incisos VII, ""1 e)(1 de "lIp ••t do IIrt. 2°, desde q••a e pra!:o 101111I'Ilio exeeda sel9 enes, .(~I'el!! Media ••pl'6.js6rle ~
~ (llJgência encerrada)

VI nes "e969 prolbl09 "OS l"olse9 I e 11,nII allnell"r" do inelso VI e I'I6S l!'Ielsos 1)( e )(111do ell,,11\ do 11"'.2", pelo p'"'"O "eee9s6.io e mlligllç/io d09'1'iseolt-em
de"errênela des elioldedes pre.e"ti'lI9 OtJ 6 sH"e'lIçl!o d"s 3ilullç6e9 de ealamldade ",;I>IIea, de emef'!lênelll em seo'tde p,;bliea, ele emergêneie "mb"~
emergênela "HmllnIt8.ia, de3d ••!!lHeo 1''''''0 10"'1 "80 e~eedll deis IInes, •• Umht!@:Jlelll Mediei!! pro.lsória na 922,:M:~!!) (Vlgeo.cta.Jtaç.ru:rrulll)

VII no .,!lge p.e.isle"a !111M!!"e" de I"clso VI de "lIput de 8ft. 2°, desde 'lHe e pre~e 161el "se e••eede oil6 el'les.(~eeI!!-MeQida-Pre~9ía!;-de
~ .(llJgência encerrada)

§ 2" N!!9 "1f'!t\lese. 8m 'lHe e neeessldade temperá"'B de el<eepelel'lell"teresse ",,;bli,,o seje ale"dlde po. melo de "enl ••••"'çiio "er \empe d8Ie""I"8do, "139 le""e"
dtMIisllOsI(}-fWHtrt. a" A, o "1"112:0méxlme des ce"tletos, IRelHlda9 a3 .ua3 prerre!la(:6e., seré de dei. 81'16S. (~e-Med!<!a-flreyjséria-n' 922,::ruL;f~)
.<lligêncja encerrada)

Art. 5° A3 co"lrlllações 30me"te pedeMo se. teilM cem 6b.e •.•lln,,11Ide dolllç50 0~8me"léri" e.peemee e medi"nle-f!révle "tlle,;""ç60 do Ml"islle de ES.ado etJ de
Secret6rio de Pre.ldênelll dll Reptibllell sob o"le stlpel .is50 se eneon"lI' o 6rg!iO OHentidade oont.eltlnle.

Ar!. 5" As "ol'll.aleçees semente "ode.ão ser telles Bem obse •.•lIn"le de doleçáe ery!!"1ellI8rill es"eefRell e medl"nle pré.la aHtoRr8e!l0 de Mil'lisll'fl de ~
Plllliejanlenlo, O.çamenlo e Oe.180 e de Mlnlslre de Estedo sob ettle 3tl"e •.•ls/io se encon~lI' e 6rglie eH enlldllde eont ••••tllrlte, oo ••lo""e eslllbeleeldo--em
.eg~lemenle. (Bm!!!.~1'eI!t.1=ei::n" 9 8~9,~.

Paro!lgflllo tinioo. Os órgiles eu e ••tldllde. "o ••""tII"les e"""mlo"".60 11 Se".etllrill d" Admlnlsll"llç/!o Fedellll, 1''''11 co"l.ole dll apll"lIçilo do dlsposte nesta Lel,~
contrlltos eleti.ad03. .!~g!!!!!l:llele Lei n" 9 !H9,~)

Art. 5" As "o"l.eleçêes 3eMo telt"e "om obse •.•/!nclll à dotllção e~lImenléri!l "31'e"lflea e eem aUlorifaçi!o p.é.ia de Mi"I.lI'o de Este!!e d&-€eert~
Ml"lslro de Eslade seb ettja .Hpe",ls~o se eReenll'e e érgilo ou e e"tldede oo"I •••lal'lle, ee"teffl'1e eslabeleclde em 1116de Poder El<8clllj,e federeI. (Bm!;~
pele:Medide Pro.ISÓri6"0 922,~1 Mgência encerrada)

§ 20 O elo 8 'lHe 98 retere o lia pu! poderá es\ebelee8'1! dI3"en3a de !I••torlreçiio lI.é.la d6 MI"I.lre de Estade da Eeenemi8 fle9 IIlp618ge" pre.i"t!ls AO & 1" de art.
. f Is G2e)(llJgêncla encerrada)

Art. 5° As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária especifica e mediante prévia autorização do Minlslro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuia supervisão se encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabe'ecldo em
regulamento. .(Bru!2çiiMrullu!ela Lei nO9,849,~

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades contratantes encaminharão à Secretaria da Administração Federal, para conlrole da aplicação do disposto nesta Lei cópia dos
contratos efetivados. .(B!m1gru!9.pala Lei n° 9 849,~)

Art. 5°-A Os órgãos e entidades conlratantes encamlnharao à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamenlo, Orçamento e Gestão, para controle do
disposto nesta Lei, slntese dos contratos efelivados.(lnlili!J.QQ..llela Lei na 'º,667,~) l~gmm:"ele Medida pr!lils6rtll n"::922,::M2OX!:!). (llJgêru;jjj
lill.ce1TI1.lli )

Art. 6° 10 proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Admlnislraçao direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munlclplos,
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

perng.elo únieo. Sem "rej ••l!!o da "Hlldade d6 CIlI'II,"le, a 1"l.eçlio /16 dlsJlosle Msle lII'Iigo Impo"'erá 1'111respo""abilldllde administreI!> a de IIl:!to,;dede eo"tre:l"nte e do
e!lI'll•••ledo, i"oIH"I.8 eoll!!erlededo !!ltllll'1lo-é-<:le.oluç60 d09 '1IIo.es pllgoo 110conlflll"de.

§ 1° E~eeIHII se de disJlesle "e ellput desle artigo a eefltl'!!!leçilo de " •.••tessor "HbslltHlo MS In9t1ltJlçées federllls de eosi"o, de"de qtle e eo"l •••t8do "80 e,,~
efeti.o, 1"le9,elllo de!! ce.reil"ll9 de m!lgl.té';o de que I.ele 11 Lei'" 7.596, de 18 de !lb,;1 de 1987, e een!lieleMdll e termal eoml'reoaç!ie de eempetibilidada !l<HmrtI",,",

(frulI:l!I@:gel!! lei 0° 9,819,~).

§ 12 Excetua-se do disposto no capul deste artigo, condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários, a conlratação de:
pela Lei nO 11 123~)

I - professor subsUluto nas Instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo Integrante das carreiras de magistério de que trata a lJ!LnQ
ZJill§. de 10 de abril de 1967: (in.9.Yk!Q.llela Lei nO 11 123~) .

" _ profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando adminlslradas pelo Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamida 1e pública,
desde que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da admlnislraçao pública federal direta e indireta. '<IDdu!do r<!!ll!

bel n° 11 123,~)

§ 20 Sem prejulzo da nulidade do contrato, a infração do disposto nesle artigo Importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do r.ontratado,
inclusive, se for O caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. (Renumerado do Parágrafo Único com nova redaçi!o .p..IDtletJf
9.649, de 1999).

Art. 7° A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada:

I "OS eases tle lnelso 1\' do ar!. 20, em ImJlortêfteie "ãe sHperior 110 .1110. dI! .emHnel"llçiio fixe da Jl"fII o~ servlderes de fi"al de eal'l'eira das mesmas ea\e~
plenos de retrlbHlçilo OHMS q••adl'63 de eergos e sl!18ries do 6rg~o eH entidl!de eelllrelllnte,

I "OS eases de9 l"else8 IV 11)( de !Ir!. 2", em ImportêMia "Ao sHJlerler ee .1I10r da remH"" •••çlle fi"eda pal'll o, ,e •••i!leres de-foneH!e-ce ••el ••••de. "Ie.me ••.elegori68,
nos I'llInos de .el.ibHlç~o Otl no. qtllldros d" cIIlges 11 s1l18.103 do 6rg!io OHen'ldMe eo"I •••I!I"le, .f~d_lt:!J~j~,~1B

I M" casos dos I"cisos IV e )( do "r!. 20, em ImperlAn,,11I "i\e sHperio. 110•••10. dll rem~nerllçi!o fi"••dll 1'"'11 os o" •.•ldore" de finei de 6a1'l'81•••dlls me"mas (~
no. "IIIMS de r"trib~lç80 etJ no3 !!ltlMros de CllrgO' e s!lléROS de 61'\1ão eH enlld!lde eefll •••lllnle, .~f'el!! Lei nO 12 ~25,~~

I nos ,,"soe do.ln,,1303 IV, )( e )(1 de eap ••t do !Ir!. 2", em II"pert"""I" "Ae "HI'erlo. 110 ."Ier dll re"'tlner"çlio fi~lIdll ,,!lI'!!!08 ee~.ld"res de filiei de GW'rllif'lHfII3
mesmas ,,"1890"a9, no. "llInos de rel.lbtllç/lo Otl oos !!l~ed,03 de cllrgos e 3el6rios do 6.gão e ••e"tldade eonl"'la"le: .(BmIft~pele nladida Pt~
ili.~l

I nos easos de. I"elses IV. )( e XI do eapHI da ar!. 2", em Iml'e"'II"ela "!lo "Hperier 110 '1IIe. da remHMreçiio !i,,"da pe'8 os se •.•idore3 de final de Ge'l'ell"ll dA:l-frIe8I\'t89
"el"go.ills, no. I'lenos de relribblçilo OH"03 <lH!ldI03 de "argos a s!llMos de 6rg!l0 o••,,"!idllde "e"I •••III""', ,(~~. Lei n" 12 998.~l '
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I nos CI!303 pre.istes nes Inelsos IV, VII e XI do CIII'lIt de I!ft. 2°, em Imlleftlll'leie não sl:Jllerior ao \alor de reml:lner,,~iio fI~l'lfl!l1l8re oS s!l"ideres ;~
cerrelrl! das mesmas categoria9 nos "Ienos de retrlbl:liçiie 01:1nos tlllBdr6s de earges e s81éri6s de érg1íe 611da elltidllde eanlrllt8RI8: (~~
~~m(y:jgêncla encerrada)

I - nos casos dos Incisos IV,X e XI do caput do art. 22, 8m Importância não superior BO valor da remuneração fixada para os servidores de final de Carreira das mesmas
categorias, nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; (Bru1il.ç~!lela Lei nO12 998.~)

11 nos "liSOS do! i"eiso" I" 111,V" VI do "rt. 2", eo, i'i1po,Ii!"eie ";;0 !"perio, "O '1110' dll reml:l"er!!ç!io eonsl ••nte do" pl••"o" Ele ,et,ibtliçiie etl "e" "llledl'Os El_e"rgo. e
."I';rio" do seNlço p.:tblieo, par!! se"lde,e. fltle desempenhe", ftI"çi!io 8"","1"""101, el:J, "lie eld.li"do a gem"I",,0.;", 11. e""dições de mereade de Il'8llalM.

11 "OS esses dos I"elsos I e 111,V. VI e '1111de ellp"t de ••rt. 2", em Im!,ortil"ei ••nóie ."pe""r ••o •••1,,, d" reo •••••e,açllo eonsl8nle dos pleMs de ,elribtlle~
q"edl'O~ de eBrg09 ti salenes de se""o;o ptiblleo, pllra servidores !ltl8 deseml'en"'em ftj"çAe semelhante, O", "ãe e)!lstlnd6 1198m61",,"<;e, 89 eondiçõe. do n,erc!ldo de
Il'8balho, e (~Ilela medjde-flreyjs6tj1l-n" 632,~1

" MS ellsos dos lnebe, I 11!li, V, VI e VIII do ellptlt de Ilrt. 2", en, ImpoFiê"e111 "lio sl:Iperlor!lo ,alor d" re",tI"e'"çíín 80"sI8"le dos plenes de relribtll~.~
"l,,!!d,es de ee'96s e sllléri6S d6 se",lço 1'8blle8, p8'a se"ido,es "ltl8 desem""n"em ftlnçiio .emelh!!nte, Otl, nlio e~lstindo " semelhança, 8S eendieões de rrereedlMle
Ir!!blll"o, e(~l1elll Lei nO 12.996.~)

. ~sos "re.islos no9 Incisos I, li, 111,V, VI, VIII, IX. XII e XIII de eftl't'! de eR. 2°, em impORAReis "ã6 8"perlor!lo \al6NI!HemUMreçiie fl)(ed!l n03~
rell'tbtllçe6 Otl MS IItllldl'OS de es'!les e sII18riOS do se"lç6 p"blieo plll'll .e,.,ldores /ltle desempenhem ftI"çilo semelh!lnle, Otl, n" Inel/islê"ela deele, IIs eendiçêes
adet!ld!ls no merellde I'llreelll:Jela 1l"~lflede: e .(~Ilele Medjde Pre"s6r\ejf-9~ fy:jgêncla encerrada)

li - nos casos dos incisos I a 111,V, VI e VIII do caput do art. 21!, em Importancla nao superior ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou dos
quadros de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do marcado de
trabalho; e fBrulãç~pela Lei n" 12 998,~)

'" - no caso do Inciso'" do art. 2~, quando se tratar de coleta de dados, o valor da remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obr,decldo ao
disposto no inciso" deste arti90. _(~!lela Lei nO9,849,..!I!!..1rum)~

P"Mgre'" "oioo. Pllrll ti" oleite. lIe.le "rtige, niio se eo".llIe"lo, es ,,,ole!,!,,"s de "81",e~"I""I,i"tl ••t lIe~ se"ldore~ eo"" ••oles de eergo.tomllllo! e"nie p"'''lIlgo'lI.

§ 12 Para os efeitos desle artigo, não se consideram as vantagens de natureza individuai dos servidores ocupantes de cargos fomados como paradigma .
.lRenumerado !leia Lei nO 10,667,~)

§ 2& Geberé "e P"der Exeetlli,o fixar as IlIllel8. de ,e",,,"e.e~!ie "ere es hlp61eses de eenlrelsyées p.evl.I ••••nlleU"M ii, de I"eiso VI do er!. 2&. ([~
"ele lei 0° 19,667, de 29931

§ 28 G"be,,; ao Peder Exeetlti.e fixer es Illbel •••de I'Om"ne'''çA6 pera es hipÓteses de ee"lreleçil ••••prevl9tos no I"eise '11, sUne ••••"11","i", "j" e "I", de ,,1'1.28. :----
fRed - ~

§"2" G"lleré S6 Pede, Exee"",,, filie, 118tabeles lIe ,e'''tI"er!!çiie pllr!! e~ hip6te.e. de eonlreleçõe. ",,,.13Ies nes allficas h. /, J e i' do in"is" VI do eafltledo IIR. 2"
destll Lei. (!WL1lÇÍÍ0d6d~o 11184.~)

§ 2" Geberll eo Poder E~eejjtl,o fI)!!l' es tebeles de remtmer!!çlle pa'8es tllpMeses de eonlrelllQ6"S pre.isllls MIIS1111"""••"ti", "I", "i", "I" e ""i" de in"'se VI di·~
erH!8·(BlW!ç~llele Medida rro!l9órla n" 4B3.~).

§ 21! Gebe.llllo Poder E~c"ti,o lixe, es tabeles de remtlneraç!ie perll aS hl~!ese9 d••eool,eleçées ",e.18111••nas ell""as h, I, i, I e m do Indse VI do ee~
2&. l~~110111 Lei n"12 314,~) ,

§ 2° Ate de Pede, ElIeel:Jti~o fij(lIré IIS lelleIBHe-rem"ner!!ç;;o P"'''IlS hlp61ese9 de eenl'lllllç/les I're'tislll9 fiaS alfnees "h", "I", "j", "I", "m". "I''' e "'1" de if'eIge-VI-de
e8pl>t de !lrt 2" .(~I!I Medida Pre,ls61Í!! rf 922,:!I!t:~m Mgêncla encerrada)

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses de contratações previstas nas aflneas h, /, i, I e m do Inciso VI do caput do art.
22. (Redação dada !leia Lei nO 12,314, de 2010)

Art. 8° Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei n" 8 647, de 13 de abril de 1993

Parágrafo "nieo. O disposto n6 ellptlt nlio se epliets !le oonlfe!eelo nes le""os do disll0910 fle arf. 3R A. 'ltle maflteré a eendlçiie de a"eeenlade pelo re!liF~
!la pre'.i!l!\"eIB s6elel de Ufliiie de Iltle 1'lIla e eR. 40 de çe!l8ti\yjçim; (~Ilel!! Medida pre.lsórlts nO922,J!lt~) Iy!gência encerrada)

Art. 9" O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respecllvo contrato;

" - ser nomeado ou designado, ainda que a Utulo precário ou em substitulçAo, para o 8xerclclo de cargo em comissão ou função de confiança;

111 se. ne,ame"te ee"tratado, cel" ftlnde,,,eote oe.te lei, 8el,o nIl ~lpéte8e pre,lsta "O Inciso I ele aft 2", medle"te "ré,le al:lleri2sçii6 de MiRislre de ~
6ee,elll,;o dft P.esldÓlneii!i eon,petente.

!li .er nO.llmente eenlr!!tado, eom ftlnflamenlo Msl!! Lei, IIntes ele deeerrld6s ,1"111e "lHell'O meses do eneerrement6-de se" """trllle IInlll,lor, sei 'o ~~
"re.i.I!! no l"eI.o I do ert. 20, medie"le pré.l!! atllo"~llçlle, cOIi"',n'lI delermlnll O eFi. 50. .c~~~ela lei!lR 9.849, de q9~

111 se, ne.llmenle e6nll'81ado, eem ftlndamenle neste lei, 1I"le" d" decorridos .inle e lI"IIIre meses do eneerrame"lo ele se" eo"Il'8lellflle'io" 91!1~0ne9 hi,,~
I"eises I e IX do er!. 2&,medlllnte p,évll'l etlleril!lIçí!e, ee""'rm" delermlne e eFi. 51!. .(~ç~llel!! Medlde Pre~);

111 se' "o,"lImel'lle eel'lll'llllldo, cem l",ndllme"lo "este lei, enles de deeerrloos 24 (.i"le " 'IHall'O) meses de encerremento de setl eenll'llle anterie" 311lve nll.~ t'llp6lesee
dos ineisos I e IX d6 er!. 2° flesl!! Lei, medianle p'é.la etllo,I~lIçAe, ee""'rme delermlna e ert. Se desta lei. (~Ilele Lei rf 11,784, ele 2888)

l!t-seI'-novemenle eo"lnellldo, cem fundamenlo Me dlspesle neste LeI. a"le9 de deeerrldo ° pl'tl!!6 de .Inle e IltlBlre meses, eonlade de det" de eneeffeme~
eontrlll" IInle""" e"celo MIl' "1I'6le,es em 'ItlII 11eentrlltllçi!e seja p,ec"dldll de !,l'Oee"o seleti.o .h""liflellllo de pre,es "tl de pro,es 11tlttlle8. .c~~
Medida-f>rtrtis6r!a-n~()ljgêncla encerrada)

111- ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinle e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na,;·hlpóteses
dos incisos I e IX do art. 22 desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º desta LeI. (Bruli!.çªº,ºªºª-p.ela Lei n° 11.784, de 2008)

Pllrágl'8'" tmiee. A I"ebs""ê"ela de dispesle ...este 1I01ge Impertllrls na reseislio do eonll'8to "e9 ea969 des inelsos I e li, ejj l'l!I deelaraçl!o da S"'II Instlllei~
cllse do in"'." 111,sem prejjjizo de respens8bllidede 8dml"islr!!tI.!l da9 el:lleridades 1I",01,ldIl9 na II'tI"sg,esslio.

Parágrafo único. (Revogado).

Art. 10. As infrações disciplinares atrlbuldas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, conclufda no prazo de t,lma dias e
assegurada ampla defesa.

Art. 11. Aplle!! .e IlO pe3.0II1 eontratlldo "09 lermes deste Lei 6 disposle "6S ~ e ~, ~, ~, llI, ~, :112.jIl!:i~,j,jn::lirl!l,:!t:lL~!ll!1Jtimiç.Q;::!l
~jne!~Ii""a. 11" e, ~!!~, , "ill,~,M !f!,:1:lll2. Inels6! I li '111,e 12L!!:l!!!r.-~
~~Ilr!mfl!r!tIlM!l,:A±II, e §§~, m,~. dI! LelnR 8112, de 11 de degembre de 1999.

Art. 11. AflUe!!m 8e 1161'e980 ••1ee"tr!ltlldo fies lermes d6 dlsposle "esllllel 09 segl1l"1e9 6i91'e911i.6S da lei". 8112,~.(~llf~
Proyjs6rjll nO922,~1 Mgêncla encerrada)

I !!!t:M:(~elll Medlfla Pro,ls6rie ,," 921!.~) Mgâncla encerradq)
,,~, .(~pelll Medjdl! protls6ri!! nR 92í!,~1 íy:jgênc\a encerrada)
~,(~Ilela Medida pre~j86rje nR 922,:::@:2J!g!1:)(y:jgênc!a encerrada)
IV 111157 !I "" ~, (~"el!l Medida Pro!l86ril! nR 922.~) .Mgêncla enc9rrada)
" art. 63 8 11" 76, .(~"el!l Medld!! Pnwls6r11! nR 922,~) (y:jgêncla 9nceuada)
VI ar! 77 15!Ir! se, I~ela Medid!! Pre,is6r1a nR 922,~)Mgência encerrada)
VII mtJ!Z, (~Ilel!! Medl!!1! pf!)fis6ria n" 922.~ .Mgêncla encerrada)
'1111 811 194 a!lrt 189, .(~Ilel!l Medida Pro.l.órla nO92í!,~I. ('l!g~ncla encerrada)
IX t!I!:Il!JmJo::ill::!irul.~f:!Yl:::§:~!l",fe "Mjee de ar! 119. .(~Ilel!! Medjd&-pro.i.6rill nO922.~ íy:jgência encerrada)
x---..[td11 11,,11. 115, .(~" Meellde Pre~19ól'if! nO922,~) (y:jgãncla encerrada)
)(1 lIe m.J:1:fu .(~I:!el!! Medida-flreyjsórj8jl"'922,~). íy:jgêncla encerrada) ::tJ
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a}ineisos I a IVdo cllpllt,(~pel!l Medida Pra'tisérie ,,0 922,~ llllgêncla encerrada)
b) !lUMaS "a" e "e" da I"eise-V-do-ellput, (~pelll Medida Pro~i~,~021» (lllgêncla encerrada)
e) I"elsos VI IlXIIda ellput, e ~!leI8 Medida Pro.is6Me nO922~ Üllgêncla encerrada)
!!)-parágrafo únieo, (~flela Medid8-Prevl\!ér!ft=rf922,~lMgência enc~).
)(11 da l!It::11Z. H~:pele Medida pro,js6ria 11°92í!,~1 (YJgêncla encerrada)
!lI inelsos I !l '.,<1do ellput, e (~edida Pro.lsérhw"-92i!, de 2821». .(lllgêncla encerradlj)
b) Ineisos IXti I(lXde Cllput, Hm:IWI1!:"el!!Medld!! pro,iséri!! o" 922,~) '<Yigênciaencerrada)
)(111 *118!! e.1. 12fu---fl~a-Medide provls6.i!l 0° 922, de ~ftg,{tj(YIgêncla encerrada)
XIV loelsos I !I111do caput "e Ml:12:Z, .(~,,!!I!! Mcdiel!!Prp~is6rhl n" 9í!2,~) (lllg~c.rur.ru1al
*'I---fl~~!! Pf6'.isórto n" 9il2.~). (Yigêncla enceITªº-ª)
~s"s I lO VIId" c••put, e (~,,!!Ia Medld!! P.p.ls6rhlll0 922,_~1 (lllgêncla encerrada)
b) ineisos IXe XIIIdo eaput: .(~~Idl! Provisória fi" 922,~ (lllgência encerrada)
)(>,'1 el'!, 136 e el'!, 111, (~Ilela Medidl!.Proiliséri!! nO9í!í!,~1 {lllgência encerrada)
XV\l 60 ~~le:Merl!d!!-J>ro.ls6rj!! 0° 92í!,~) (lllgêncla encerrada)
11) Ine19"9I, primei!!! p!!l'Ie,11e lIi do eeput, e(~"el!! Medid!! pr(l!lséri!! fi" 9í!í!J!~)Mgêncja encerrru1!!)
!l) § 1°!! § 4°: e(~"el!!l Medjd!! Pro.l~órj8 nO9í!í!.:~:Zªi!3J .(Ylgênc!aencerrada)
)(>,'111~,e .Hnrul!!l!t:fWe-MedidePra'/Is6rie 0·.g22,~\ (Ylgêncla ence.rrª~tª)
XI)( art. 236 11art, 242. (lmlIttI!Ilt:!!elaMedida Pf6.is6r1a nO922,~ .Mgência encerrada)

Art. 11.Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta lei o disposto nos ~ e jtl; ~; ~; lU; ~; 11º-,~,J,jnJiillk.!úkpJ!mgref~ ..1I
11li.;jjQ, Incisos I a V, al!neas a e c, yu.2lj1.9.-,~!!!l\gmf2.Jillil;Q;UI, Incisos I a VI e lX..!I.XWl;1l.l!...JU.Zll;121,Jru;iru&j,JlJLU.L~, Incisos I a YII,e 12U!1llil; ,~,
incisos kpJi!IJrurn.Rl!r1!k,ªJlI..~§§~; 23fi;~, da bel nO8112, de 11 de dezembro de 1990,

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta lei extingulr-se-á, sem direito a Indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

11- por Iniciativado contratado.

lI!- pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos da allnea h do IncisoVIdo art. 22.

§ 1° A e"tin~iio de eontl'!!lo,MS <:eSOSdo ;,,clso 11,será eom~"le!!d!!com IIl!nleced~nele mlnim!!de !rint!!ellas.

.(~Rela Lei nO10 667,~

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos Incisos li e 111,será comunicada com a antecedência mlnima de trinta dias.
2003)

§ 2° - A extinção do contrato, por Iniciativa do Orgao ou entidade contratante, decorrente de conveniência administrativa, Importará no pagamento ao coDiratado de
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 13. O aI'!. 67 d8 Le; nO75Q1rle 27 de j~lbo de 1966, eltol'!!do "elo IIrt. ~9 d!! Lei n° 8.928, de 12 de ab.lI de 1999, pe988 8 .Igol'!!r com ~ulnte
redaçii". .(VideMedida Pre'iséri!! nO319,~). .(~gªºª-Rela Lei nO11440, ..M2QQlD.

"M:::2L: As !'eleções "'ebelhlsl!!s e "re;ldenei6ri!!ls concernentes !!OSAtfxili!!lresLeoais seriíe regldlls "e I!! le91.1119"0,igente no pel. em "1Oje
esli~e! sedltlda 11 replIRiçAo. (~gªºª-p'ela Lei nO11.440, de 2006)
§ 1° SorSo ""9t1.ed6" de "re.lden"l!! soelel bl'!!811ell'llos ""'xllie"s Leeels de naelonalidede b.e.llell'!! q"e, em I'!!rão de proibi";;,, 18glll,011"
p6".em filieI'se elO sI.leme pre.ldeneitlrlo do "eiS de do",lelllo. (BID!2glLc!!!.l:!elaLei nO11440,~1.
§ 2" O Poder Exeeutl,o eXi"edlré,"O pl'll~ de oe.enle dles, as MIllmllSneeesstlri!!s e ex••ctlçiio d" dls""ste nesle !!r1lgo." (BID!2gl1!11l
Rela Lei nO11,440,~)

Art. 14. Aplie!!se o di.poste"6 art:-!tt da Lei nO 7,591,~Jt!II16 de 1986, com EI rede ••••" d••d!! "elo erl. 13 dest8 Lei, 809 Auxill!!re"ei.is f'.\Oje"re9t!!~
ees-érgiios-<le rep,eseliteyiio d!!s re.çes Almefla" Bl'llsllell'!!sne eKteri6'. (\/l!!e Medida Pr6,isérie 0° ª19,~. (Bru!29ªM.-'l~l!...b!!i..Jf.,l1A4.Q,..ltl!
~)

Art. 15. Aos ••I"eis eonll'llledos referidos nos erts. 13 e 14 deste Lei é "s.egtll'lldo!! ••i•••II" de "I'ç!!o, no I'l'!!m de "".entll dies, "e," 1'''''''8",e". M Slltleç"6 .Igente "li

dele de pOjbllellç1iodesl8 Lei. .('Me Medld!!Pr"y\s6r;" n" 319,~). '<Bl!lmg~eta Lei 0° 11440...M.lQQ§)

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta lei será contado para todos os efellos.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts 232 a 235 da Lei nO8112, de 11de dezembro de 1990.

Brasllia, 9 de dezembro de 1993, 172°da Independência e 105° da República.

ITAMARFRANCO
Romi/do Canh/m
Ama/do Leite Pereira

Este texto não substitui o publicado 00 DOUde 10.12.1993

..

'I
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;=============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 123/2021

PROCESSO N° 15827-145-21

PARECER N° 082/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a contratação de servidores por tempo
determinado, em obediência ao Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e dá
outras providências).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 08 de junho de 2021.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro



amara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ---==--=--=--=--=--;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;====

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 123/2021

PROCESSO N° 15827-145-21

PARECER N° 072/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a contratação de servidores
por tempo determinado, em obediência ao Artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 08 de junho de 2021.

Jd~(ij4
~f Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Sérgio Montenegro Carnevale
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========:;===

COMISSÃO DE POlÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 123/2021

PROCESSO N° 15827-145-21

PARECER N° 055/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a contratação de servidores
por tempo determinado, em obediência ao Artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal e dá outras providências).

A Comissão de Políticas Públicas acata a
opln/ao da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 09 de junho de 2021.

----

T lagoVãi amoto
Presidente

U~LIrander Aug to LO~,z'/
R lator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro



amara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========;;:===

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE lEI N° 123/2021

PROCESSO N° 15827-145-21

PARECER N° 045/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a contratação de servidores
por tempo determinado, em obediência ao Artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal e dá outras providências).

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO
do presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Edilidade.

Rio Claro, 09 de junho de 2021.

odrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 123/2021

PROCESSO N° 15827-145-21

PARECER N° 049/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a contratação de servidores
por tempo determinado, em obediência ao Artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 10 de junho de 2021.

GeraldoLuis ~aes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -==-=-=-=-=---_;;;;;;;;;;;;=-=-=

PROJETO DE LEI N° 03/2021

Dispõe sobre a observância de normas técnicas para o uso do espaço público pelas
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais empresas
que compartilhem sua infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados em vias
públicas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Art. 1° A empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, detentora
da infraestrutura de postes, aqui denominada distribuidora, deve observar o correto uso do
espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e alinhamento de todas as
fiações e equipamentos instalados em seus postes.

§ 1° O correto uso do espaço público envolve o rigoroso respeito às normas técnicas aplicáveis,
em particular a observância aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao solo, em
relação aos condutores energizados da rede de energia elétrica e em relação às instalações de
iluminação pública, visando não interferir com o uso do espaço público por outros usuários,
notadamente os pedestres.

§ 2° O compartilhamento de infraestrutura não deve comprometer a segurança de pessoas e
instalações.

§ 3° É obrigação da distribuidora de energia elétrica zelar para que o compartilhamento de postes
se mantenha regular às normas técnicas.

Art. 2° Os fios inutilizados deverão ser retirados pela distribuidora.

Parágrafo único. Caso os fios pertençam à empresa que compartilha a infraestrutura, a
distribuidora deverá comunicar tal fato ao Poder Público.

Art. 3° Sempre que verificado descumprimento do disposto no art. 2°, o Município poderá notificar
a distribuidora acerca da necessidade de regularização.

Parágrafo único. A notificação de que trata o caput deve conter, no mínimo, a localização do
poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade identificada pelo Município.

Art. 4° A distribuidora e demais empresas que se utilizem dos postes de energia elétrica, após
devidamente notificadas, têm o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a situação de seus cabos
elou equipamentos existentes.

Parágrafo único. Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva risco de acidente deve
ser priorizada e regularizada imediatamente.

Art. 5° A distribuidora de energia elétrica deve fazer a manutenção, conservação, remoçi30,
substituição e relocação, sem quaisquer ônus para a administração, de poste de concreto ou
madeira, que encontrar-se em estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou posicionados-de
forma incorreta.

§ 1° Em caso de substituição ou relocação do poste, fica a distribuidora de energia elétrica
obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus
cabeamentos, a fim de que possam realizar a regularização dos seus equipamentos.

§ 2° A notificação de que trata o parágrafo único do art. 3° desta Lei deverá ocorrer em até 48
(quarenta e oito) horas da data da substituição do poste. 1-+
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§3° Havendo a substituição ou relocação do poste, as empresas devidamente notificadas têm o
prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos seus equipamentos.

Art. 6° O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator à penalidade de multa 'no
valor de 500 (quinhentos) UFMRC - Unidade Fiscal do Município de Rio Claro) por cada
ocorrência não regularizada, cobrada em dobro no caso de reincidência.

§ 1° Para os efeitos desta Lei consideram-se infratoras todas as empresas concessionárias e/ou
terceirizadas que estiverem operando dentro do âmbito do Município de Rio Claro, agindo em
desacordo com esta legislação.

Art. 7° O prazo para adequação e implementação do que determina esta Lei será de 90 (noven.ta)
dias, a contar da data de sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período previsto no caput deste artigo as notificações realizadas não
ensejarão a aplicação de penalidades.

Art. 8° O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data de sua publicação.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 4 de Janeiro de 2021.

JULIO LOPES DE ABREU
r Progressistas "Julinho Lopes"

2° Secretário
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JUSTIFICATIVA

Rio Claro conta hoje com imensa quantidade de cabos aéreos, instalados em postes por
toda a cidade. Trata-se de uma modelo arquitetônico que terá de ser revisado, mas que
atualmente não possui solução próxima. Em sua totalidade pendurado em postes espalhados
por toda a cidade, com variação radical de estado de conservação. '

São comuns as notícias de cabos ainda energizados pendentes da rede aérea. Para além
dos cabos de energia, há uma grande variedade de tipos de cabos, com diversas aplicações,
como as de operadoras de TV a cabo, telefonia e transmissão de dados.

Tendo em vista que o Poder Público somente permite a instalação dos postes, s'am
qualquer restrição de instalação de cabos, seja em quantidade, seja em razão de seu tipo, rlão
há qualquer forma de se saber qual a condição de manutenção de um cabo, e mesmo a sua
origem, a quem pertence e a que título permanece instalado nos postes, visto muitas vezes tratar-
se de cabo instalado por autorização do concessionário titular do respectivo poste.

Dessa forma, o Poder Público necessita de instrumento legal que o legitime a fiscalizar,
ainda que por amostragem, a situação dos cabos e exigir a sua retirada quando em más
condições, pendentes da rede aérea.

Por isso, a presente propositura vem corrigir uma grave distorção que vem tomando conta
das ruas de Rio Claro e de inúmeras outras cidades: o abandono de cabos e fios baixos soltos
em postes, após as empresas de energia, telefonia, TV a cabo, internet, dentre outras, realizarem
reparos, trocas e substituições.

De acordo com o inciso VIII do artigo 30 da Constituição Federal compete aos Municípios
promover no que couber adequado ordenamento territorial mediante planejamento e controle de
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.

Portanto, o presente projeto de lei não se propõe a legislar sobre energia, apenas balizár a
obrigação acessória relacionada à ocupação do espaço urbano, cuja regulamentação é
perfeitamente pertinente ao município. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal, as
concessionárias de energia elétrica submetem-se as regras de Direito urbanístico: (...) (RE. n.
581.947, Relator o Ministro Eros Grau, Plenário, Dje 27.8.2010).

Ademais, não se trata também de pagamento de contraprestação pela mera utilização de
solo, mas sim o de ressarcir o exercício efetivo de Poder de Polícia, com a cobrança apenas
daquelas empresas concessionárias ou terceirizadas infratoras.

Portanto, por objetivar o interesse público geral e tratar-se de norma voltada à segurança
do cidadão, espero contar com o voto favorável dos nobres Pares à presente propositura. .



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;o;;;;;;;~=-=-=-=--=--======

Da Procuradoria Jurídica

À Comissão de Constituição e Justiça

Referente ofício da CCJ nº 004/2021 solicitando novo

Parecer Jurídico em função do Recurso apresentado pelo Vereador no

Projeto de Lei nº 03/2021, onde junta nova ju risprudência em relação à

matéria conforme Acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo da ADln nº

2001729-03.2018.8.26.0000 dando legalidade ao Projeto de Lei nº

03/2021.

Desta forma esta Procuradoria nada tem a opor quanto à

legalidade e ao prosseguimento do Processo 15544-020-20, do Projeto

de lei n2 03/2021.

Era o que havia a informar.

Rio Claro, 16de março de 2021.

Daniel Magalhães Nunes
Procurador Jurídico
OAB/SP nº 164.437

~--k
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624

Amanda Gaino Franco
Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 03/2021

PROCESSO N° 15687-003-21

PARECER N° 027/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, Dispõe sobre a observância de normas
técnicas para o uso do espaço público pelas concessionárias de serviço público de
distribuição de energia elétrica e demais empresas que compartilhem sua
infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados em vias públicas do Município
de Rio Claro e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 03/2021

PROCESSO N° 15687-003-21

PARECER N° 028/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, Dispõe sobre a observância de normas
técnicas para o uso do espaço público pelas concessionárias de serviço
público de distribuição de energia elétrica e demais empresas que
compartilhem sua infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados em
vias públicas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 12 de abril de 2021.

~~bert~nhardt
Presidente

~
--TTlI·O Montenegro Carnevale

Membro

/~

f{af~en~ Andreeta
R'éfator

CAr.IARA :3ECRETARIA

VtllAI202116:46 S'z,
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 03/2021

PROCESSO N° 15687-003-21

PARECER N° 042/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
JÚLIO LOPES DE ABREU, Dispõe sobre a observância de normas técnicas para
o uso do espaço público pelas concessionárias de serviço público de distribuição de
energia elétrica e demais empresas que compartilhem sua infraestrutura e sobre a
retirada de tios inutilizados em vias públicas do Município de Rio Claro e dá outras
providências.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 13 de maio de 2021.

/
I
I

ngo Aparecido Gued
Membro

CAr·IARIi SECRETARIA
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLÍTICA
URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI Nº 03/2021

PROCESSO Nº 15687-003-21

PARECER Nº 001/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
JÚLIO LOPES DE ABREU, Dispõe sobre a observância de normas técnicas para
o uso do espaço público pelas concessionárias de serviço público de
distribuição de energia elétrica e demais empresas que compartilhem sua
infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados em vias públicas do
Município de Rio Claro e dá outras providências.

A Comissão de Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 18 de maio de 2021.

, JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

,, ,
CAROLINE GOMES FERREIRA

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 03/2021

PROCESSO N° 15687-003-21

PARECER N° 036/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU, Dispõe sobre a observância de normas
técnicas para o uso do espaço público pelas concessionárias de serviço
público de distribuição de energia elétrica e demais empresas que
compartilhem sua infraestrutura e sobre a retirada de fios inutilizados em
vias públicas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 27 de maio de 2021.

GeraldoLuis~raes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Mern~~~~3ECF.:ET~IRIA

mI.lili2021 09:08
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PROJETO DE LEI N° 035/2021

(Dispõe sobre a inclusão de pessoas em tratamento dialíticos no atendimento prioritário
em filas, instituições públicas e privadas, espaços reservados em estacionamentos e no
transporte coletivo no Município de Rio Claro).

Artigo 1° - Pessoas em tratamento dialíticos (hemodiálise e diálise peritoneal) passam a
ter atendimento prioritário em filas, estabelecimentos comerciais, espaços reservados em
estacionamentos e em assentos já reservados por Lei no transporte coletivo no Município de Rio
Claro.

Artigo 2° - Fica assegurado o atendimento prioritário dos dialíticos tanto no setor público
como no privado em todo o Município de Rio Claro.

Artigo 3° - As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo
incluirão os assentos, devidamente identificados às pessoas a que se refere o Artigo 1°.

Artigo 4° - Será necessária a comprovação documental de que o paciente esteja
passando pelo tratamento, sendo a presente Lei regulamentada por Decreto.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 24 de fevereiro de 2021.

ALESS
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PARECER JURÍDICO Nº 35/Z0Z1 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

35/Z0Z1- PROCESSONº 15722-040-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria

do nobre Vereador Alessandro Sonego de Almeida, que dispõe sobre a

inclusão de pessoas em tratamento dialíticos no atendimento prioritário·

em filas, instituições públicas e privadas, espaços reservados em

estabelecimentos e no transporte coletivo no Município de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria,

nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.
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Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei ora analisado
dispõe sobre a inclusão de pessoas em tratamento dialíticos no

atendimento prioritário em filas, instituições públicas e privadas, espaços

reservados em estabelecimentos e no transporte coletivo no Município de

Rio Claro.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

io Claro, 08 de março de 2021.

~Â
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

B/SP nQ 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 35/2021

PROCESSO N° 15722-040-21

PARECER N° 021/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA, Dispõe sobre a inclusão de pessoas
em tratamento dia1íticos no atendimento prioritário em filas, instituições públicas e
privadas, espaços reservados em estacionamentos e no transporte coletivo no
Município de Rio Claro.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 15 de março de 2021.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 35/2021

PROCESSO N° 15722-040-21

PARECER N° 021/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA, Dispõe sobre a inclusão
de pessoas em tratamento dialíticos no atendimento prioritário em filas,
instituições públicas e privadas, espaços reservados em estacionamentos e
no transporte coletivo no Município de Rio Claro.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 22 de março de 2021.

io Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 35/2021

PROCESSO N° 15722-040-21

PARECER N° 030/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA, Dispõe sobre a inclusão de pessoas
em tratamento dialíticos no atendimento prioritário em mas, instituições públicas e
privadas, espaços reservados em estacionamentos e no transporte coletivo no
Município de Rio Claro.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 06 de maio de 2021.

~A0.~Pir
~~

01MAI202116:47



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo=============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 35/2021

PROCESSO N° 15722-040-21

PARECER N° 022/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA, Dispõe sobre a inclusão de pessoas
em tratamento dialíticos no atendimento prioritário em filas, instituições públicas e
privadas, espaços reservados em estacionamentos e no transporte coletivo no
Município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela APROV AÇÃO do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta
Edilidade.

Rio Claro, 10 de maio de 2021.

Sivaldo Rodrigues de Oliveira
Presidente

\'\ '-

Vagner Aparecido B'aungartner
Membro

I
I

i:
~~fASECRETARIfl

07JUN202115:26
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 35/2021

PROCESSO N° 15722-040-21

PARECER N° 040/2021

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA, Dispõe sobre a inclusão
de pessoas em tratamento dialíticos no atendimento prioritário em filas,
instituições públicas e privadas, espaços reservados em estacionamentos e
no transporte coletivo no Município de Rio Claro.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 10 de junho de 2021.

GeraldoLuis~oraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro

CfMARH -:.ECRETARIA

10JUf\12021 08: 10 93
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PROJETO DE LEI N° 071/2021

Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem de
vacinação dos g.rupos prioritários, de acordo com a fase cronológica definida no plano
nacional e/ou estadual de imunização contra vacinas em geral e, em especial, contra o
Covid-19.

Artigo 1° - Somente receberão as doses das vacinas no município e, em especial
contra o coronavírus, no município, aqueles que estiverem em conformidade com as
convocações das autoridades sanitárias do município.

Paragrafo Único - As sanções previstas nesta lei serão impostas por meio de
processo administrativo, nos termos da legislação vigente, assegurando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Artigo 2° - Estão passíveis de penalizações:

1-Pessoa imunizada indevidamente ou seu representante Legal;

\I - Aqueles que aplicarem a vacina irregularmente, se comprovado dolo;

111 - Superior imediato de quem aplicou a vacina irregularmente, se comprovado dolo.

Artigo 3° - Caso comprovada infração da pessoa imunizada, este (ou seu
representante legal) receberá multa de 850 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo -
UFESP's.

Parágrafo Único - Caso a pessoa imunizada, ou seu representante legal, seja
agente público ou funcionário público, a multa será em dobro.

Artigo 4° - Aquele que aplicar a vacina elou o superior imediato daquele que
cometeu a infração, se comprovado dolo, será multado em 850 Unidades Fiscais do Estado' de
São Paulo - UFESP's.

Artigo 5° - As penalidades previstas nesta lei não se aplicam em casos
devidamente justificados nos quais a ordem de prioridade da vacinação não foi observada para
evitar o desperdício de doses da vacina.

Artigo 6° • O poder executivo regulamentará a presente Lei no que couber,
mediante a expedição de um Decreto.

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Rio Claro, 14 de abril de 2021.

Vereadora



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ----------------------===-=i;;;;;===

PARECER JURÍDICO N!! 71/2021 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N!!

71/2021- PROCESSON!! 15769-087-21.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 71/2021, de autoria

da nobre Vereadora Caroline Gomes Ferreira, que dispõe sobre

penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem de

vacinação dos grupos prioritários, de acordo com a fase cronológica

definida no plano nacional e/ou estadual de imunização contra vacinas

em geral e, em especial, contra o Covid-19.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria,

nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8!!,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei ora analisado

dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da

ordem de vacinação definida pelo plano nacional ou estadual de

imunização através de vacinas em geral.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 06 de maio de 2021.

~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nº 139.624

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OABjSP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 071/2021

PROCESSO N° 15769-087-21

PARECER N° 054/2021

o presente Projeto de Lei de autoria da Vereadora
CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas
pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários, de acordo
com a fase cronológica definida no plano nacional e/ou estadual de imunização
contra vacinas em geral e, em especial, contra o Covid-19.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 10 de maio de 2021.
/

.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 071/2021

PROCESSO N° 15769-087-21

PARECER N° 056/2021

o presente Projeto de Lei de autoria da
Vereadora CAROLlNE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre penalidades a
serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos
prioritários, de acordo com a fase cronológica definida no plano nacional
elou estadual de imunização contra vacinas em geral e, em especial, contra
o Covid-19.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 24 de maio de 2021.

Rafael Henrique Andreeta
Relator

io Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 071/2021

PROCESSO N° 15769-087-21

PARECER N° 045/2021

o presente Projeto de Lei de autoria da Vereadora
CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas
pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários, de acordo
com a fase cronológica definida no plano nacional e/ou estadual de imunização
contra vacinas em geral e, em especial, contra o Covid-19.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 27 de maio de 2021.

. ~j(~~ ~t -'
Ir.oderAugust opes+

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 071/2021

PROCESSO N° 15769-087-21

PARECER N° 037/2021

o presente Projeto de Lei de autoria da Vereadora
CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas
pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários, de acordo
com a fase cronológica definida no plano nacional e/ou estadual de imunização
contra vacinas em geral e, em especial, contra o Covid-19.

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do presente
Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 07 de junho de 2021 .

o Rodrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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